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OBJETO: 
Regis=o de Preços para aquisição de Combustiv<:::s 

Et: , DIEGO RIBEIRO FERREíR<lº, Subscrevo e assino 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de !\finas G-erais 

~ Praça Getúlio Vargas, n.°26 -Centro - Palma / MG 

Jv\ Cr.\>·. ,E> :l ':>\)-~ 
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PORTARIA Nº5.651 / 2019 

~ 
~ 

"Investe como membros do 
Comissõo Permanente de 
Licitoçõo os servidores que 
menciono e contém outros 
providências". 

O Prefeito Municipal de Palma. Hirom Vinicius 
Mendonça Finamore, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei 
Orgônico Municipal e nos lermos da Lei Federal nº 8.666/93. RESOLVE: 

Art. 1° • Ficam investidos no forma de que trato o Art. 
51 c/c Parágrafo 4° do Lei 8.666/93, os servidores que abaixo são nomeados. 
sob a presidência do primeiro. paro comporem a Comissão Permanente de 
Licitação no ano de 2018. 

1- Daniela de-Paula Hungria; 

li - Diego Prado do Silvo Carvalho. e 

Ili - Donoldson Ramos de Oliveira Junior. 

Art. T - Fica ainda investido como suplente da 
Comissão Permanente de Liciloçõo de que trota o Art . !º o servidor Maria de 
Fátima Bissiati. 

Art. 3° • Esta Portaria entro em vigor na dolo de sua 
publicoçõo, revogando as disposições em contrário. 

Palma, 15 de agosto de 2019 

_ PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

Ji{ , .11{,._ EM /.f 1 (l,f' 1 ,o /,9 
:, ./1., -T. / ~ ,/7 i 

HIRAM 1/INl~;~;;:e~• !-JWWIM:::L<.f /4tá'M_ f/!'b40 
PREFEITO M~~i1[INAMORE SEC. M. OE 1>-0MINIST ÇÂO 



! CEP: 36.750-000 

CNP!: 17.734.90.S/0001-32 

PORTARIA Nº 5.262/2018 

03 
~ -

"Investe come membros do 
Comissão Per:ncneníe de 
Licitação os servidores que 
menciona e cor,tém cutrcs 
provldêr.cics". 

O Prefeito Mun:dpal de Paima, 1-ii~cm V!níciJs 
\....... t\11.endonça Finomore, no uso de sues otribuições iega!s e na forma da Lei 

O:gânica Ivtunicipai e nos termos do Lei Federal nº 8.ó66í93, RESOLVE: 

,-

Art. i º - Ficorn investidos no formo de que traia o Art. 
51 cíc Parágrafo 4° do Lei 8.666/ 93, os servidores qt,;e abaixo sàc r;omeados, 
soo a presidência do primeiro, para comporem a Corni,são Perr.1onente de 
L'C'iaçào no ano de 2018. 

i - TLAGO DAHER SANTOS DE P AúLA, 

ii - DIEGO R!8E!RO i'ERREIRA, e 

!!! - THIAGO AZEVí:DC t.ADE!RA 

Art. 2° - ricc cinde :nvsstido como .su9iente do 
C·:::>missôo Permanente de Lici1ação de que trota o A.rr. 1c. o 
servidorDONALDSON RAMOS DE OLIVEIRA jUNJOR. 

p0bHcação. 
Art. 3Y - Esta Portaria entra em vigor ;.o dota de sua 

?olrnc, 08 de joneiíc de 2018 
"---

' ' . . : i /1 
• ' , , ,, J., 

'"•J . ,.~,- J 1 . ~ •. ' ·1,,·•·. ~ .,.,,, 1 , .. ~~\, 
H!RAM VINiC!L!S N ENôO~ÇA FINÀMO!i.E 

PREFE!TO MUNIC!l'At 
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P\'e{e\\u\'a Mun,ti\)a\ dt "Pa\ma 
Estado de ~linas Gerais 
Praç:i Getúlio Vargas., n °26 - Ccnlro - P:1hua. t MG 
CFP 36. 750,000 

(')l]>J; 17.7.U.906 0001-32 

SOLICITAÇÃO 

Pa lma, 30 de janeiro de 2020. 
DE: Secretaria Municipal de Administração. 
PARA: Comissão Permanente de Licitação 

,.•"""""""•1,. .. ' l . ~ \ 
\ ,-,Ç\ ._µ)), -.'---Y- -· .,"" 11P ._ ... 

Com minha cordial visi ta, venho à presença de 
Vosso Senhorio iníormor o necessidade de abertura de processo de lic itação 
poroRegistro de Preços poro aquisição de Combustíveis. 

licitados. 
Seguem, abaixo o relação de itens o serem 

- -
Item 1 Descrição do Produto 1 Qte Unid. ~ 

l Etanol Combustível L 20.000 
2 Gasolina Comum L 100.000 
3 Óleo Diesel S-1 O L 130.000 

Atenciosamente, 

,bi~~~"' 
Secretário Municipal de Administração 



Prefeitura Municipal de Palma 
,,..,.. ....... .. 4..,,. 

Estado tlt> ~ linas Gerais 
Praça Getúlio \ 'argas. o 0 26 - Cculro 
CEP. 36. 750-000 
CNPJ: 17.73~.906 0001 -32 

Palm3 1Ki 

MEMORANDO 

;' "' , . 
, {) \ I N. ~ . 
~ ~ -. , 
> .. '~ ," . , " 

"'1~ •• ~• 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
·'-- atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Departamento de 

Contabi lidade para que informe sobre a existência de dotação 
orçamentária para atendimento da Registro de Preços para aquisição 
de Combustíveis. 

\_ 

Palma, 30 de janeiro de 2020. 

~~ 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

COMISSÃO PERMAN ENTE DE LICITAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Palma .,-- ---À 
Estado dl' .\tinas Ger:lis 
l't•<;av<IU\io \ ·axp.• n "16 CCUltO P>lma ~tG 
tF? )E> 1,Q.00() 

l XP) P "'~ 906 0001-l~ 

CERTIDÃO 

1· "\ 
r (f6 . , ' ., ' 

\ (\ . ~ 
' ~ ( "· _.. ........ _,.,.:,r 

JOÃO PAULO PEREIRA OE PAULA, brasileiro, casado, 
Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termo do Art igo 16 da 
Lei Federal Complementar N2 101/2000 que as despesas que tem por objetivo a 
Registro de Preços para aquisição de Combustíveis, poderão ser contabilizadas consta 
na Lei Municipal Orçamentária. 

Palma, 31 de janeiro de 2020. 

reira de Paula 
NICIPAL OE FINANÇAS 
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v,-~x~,t\\t'(\ Mu\\\t\\Y~\ \\t ~'A\\\\i 
F:st:11101k ~tinas Ger:lis 
Pnç-a(;ct'Jlto \\up:a.. n 916 - C'cn1ro Palma I ~t(i 

CTP· J6 7'0·000 
C"'l'J 1- .,;J 90(; UOOl•J~ 

MEMORANDO 

.,.,..~ .... , 
/' ..... 

tN o+ \ 
~ -i 

~ ...... ___,_,; 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Ordenador de 
Despesa sobre a solicitação das Secretarias de Administração, 
Educação, Saúde, Obras e Serviços Urbanos, Assistência Social e 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente, Pesca e Aquicultura, para 
Registro de Preços para aquisição de Combustíveis. 

Palma, 31 de janeiro de 2020. 

~-
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
Estado de ~ linas Cernis 
Pra~a Getúlio Vargas. n º2ó - Centro - P3lma MG 
CF,P. 36.750-000 

CXPJ: 17.13-1.90(>0001·3~ 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

..,,. .... --...... 
>✓' .. :.s.. 

!N 08 \ 
~ n º , 
\ ~ r 
~ .. ~ ·,.., _ _.....~ 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, 
ordenador de despesa, considerando a Certidão da Estimativa do 
I mpacto Orçamentário-Financeiro, vem pelo presente termo declarar 
para fins e efeitos legais, nos termos do Inciso II, do Artigo 16 da Lei 
Federal Complementar 101/2000, que o aumento da despesa relativa 
à Registro de Preços para aquisição de Combustíveis, cujos saldos 
atuais são suficientes para atender os gastos do exercício, e que o 
dispêndio será custeado com recursos arrecadados de t ransferências 
intragoverna mentais de acordo com a previsão orçamentária . 

Por ser a expressão da verdade, f irmo a presente 
para todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 31 de janeiro de 2020. 

( 

IBL·JIKl~ 
HIRAM VINVICIUS MENDONÇA FINAMORE 
PRESIDENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 



Prefeitura l\-tunici1Jal de Paln1a 
~·••"·"'"'"'""-

fü;tado tle l\linas Gerais .,-· •-.. 
PraçaGc:tltlio , ·:1r{tiii, n.0 26 - Cciuro Palma }.1G f N" ()1 \ 
CEP 36 7~-000 : /") n '-
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PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove o Pregoeiro para que 
proceda a realização do Processo de Licitação em atendimento 

'-- sol icitação dasSecretarias de Administ ração, Educação, Saúde, Obras 
e Serviços Urbanos, Assistência Social e Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente, Pesca e Aquicultura, para Registro de Preços para 
aquisição de Combustíveis. 

Palma, 31 de janeiro de 2020. 

'--
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Prefeitu1·a l\ttunicipal de Paln1a ,-.. .....,~ 
Estado de Minas Ge-rais / • .... 
J'raçn G~tl.ilto Vargas. n "'26 Çcntro - Pa.lm~ MG r N J o -~ 
CEP 36 7~0·000 , ~ < • r 
C'.\PJ: l l 734 9% 0001-31 \, / 

1 
., ,i' '•~"\ 

ABERTURA DE PROCESSO LICI1'ATÓRIO 

Senhor Presidente. 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação para 
Registro de Preços para aquisição de pneus, requeiro que seja a mesma autorizada nos 
termos legais. 

O valor estimado é de R$ 1.090.750 (um milhão e noventa mil reais e 
setecentos e cinquenta centavos). 

Palma. 31 de janeiro de 2020. 

DIEGO RIB]'.\!RO FERREIRA 
PREGOEIRO 
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Prefeitura 1\-lunicipal de Palma ~.,...--....... . 
Estado de l\ linas Genlis 
Pr:1ça Gctô.lio \largas. n.°26 - Centro - p3Jma MG 
C'EP. 36.7<0-000 
CWJ: 17 ?3-1906 0001 ·3~ 

DESPACHO 

.t ... .. 

/ 11 \ 
·N~· \ _; 

' ' \,. ..... 

" ·· .,li "'•~ ... 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atr ibuições legais e na forma da Lei, RESOLVE: 

Considerando a(s) solicitação(ões) da(s)Secretaria(s) Municipal(is) 
de Administração, Educação, Saúde, Obras e Serviços Urbanos, Assistência 
Social e Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente, Pesca e Aquicultura, para 
Registro de Preços para aquisição de Combustíveis. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Palma. 

Considerando o Parecer Jurídico opinando pela possibilidade de 
contratação dos serviços. 

Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei 
Federal 101/2000. 

Considerando ainda que a realização desta despesa está prevista no 
Orçamento Municipal. 

Considerando os termos da Lei Federal 4.320/ 64, Lei Federal 
8.666/93 e Lei Federal Complementar 101/2000 e a Lei Federal 10.520/2002, 
autorizo a abertura do presente processo de licitação e determino que seja o 
mesmo autuado e numerado na modalidade pertinente. 

Palma, 31 de/a~eiro}de~2

1
020. 

J . ' ' \ 
t rp,;,,, -~ 

HIRAM ~ NVI US ENDONÇA FINAMORE 
PRESIDENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
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Prefeitura r 
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AUTUAÇÃO 

AOS TREZE DIAS DO MÊS OE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE 

,> . ...... -.....~,..,. 
,_,.; .,_, 

[~ l,t \ 
< ~ . 'l'.- .f 

\. .( ,. . ,..... ..,, 
..... ,...,.u'' 

naPr efe itura Munic ipal de Palma. EstadJ de Minas Gerais. autuei os documentos de 
1 i c i tação que ad iante seguem. e para constar fiz es ta autuação. 

DIEGO ~ EIRA 
PREGOEIRO 

PROCESSO Nº 008/ 2020 
1 DATA 13 de FEVEREIRO de 2020. 

MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/ 2020 
OBJETO: 

Registro de Preços para aqui sição de Combustíveis 
DO VALOR ESTIMADO: 

1. 090. 750. 00 (um milhão e noventa mi i e ;;etecentos e cinquenta r eais) . 

RECURSO: RP 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO ( X ) CRED !TO ESPECIAL ( X ) 
CREDITO SUPLEl&ENT AR ( X ) CREOITO EYTRA ORÇAMENTÁRIO ( ) 
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Prefeitura ~lunicipal de Pahna 
" 1 1 ,1· e· · .-•~ .•. 

· r.;.r:u u l t" • UlllS ,erôll!, / "' 
f'r,,;> c;,,1:ú,n ,.,.,.., u '2i Cc,,trc Y•l:n• \ !G f --/3 \ 
CEP 36 751>•000 • Á) _ , Q i 
l"~'?\·\-º'\~.,,J;l\·,: \ ~ r 

'·· J.,t _ _..I 

PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Procurador Jurídico 
para análise do edital convocatório e minuta de contrato do Processo 
de Licitação n° 0008/ 2020/Pregão Presencial n° 007 /2020, nos 
termos estabelecidos no Art. 38 e seguintes da Lei Federal 8.666/93 
em face da formalização deRegistro de Preços para aquisição de 
Combustíveis. 

Palma, 31 de janeiro de 2020. 

DIEGO RIB~ RREIRA 
PREGOEIRO 
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' Prefeitura l\'1unicipal de Paln1a 

f :,,t.,t\u de ~ ill\\\S !..:ienü.;; 
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Parecer Jurídico 
Processo de Licitação nº 000812020 
Pregão Presencial nº 007/2020 

~.,,.,..."'-.. ,.., 
.;' ~..., 

f \~- '\ 
i"~ ~~ \ 
; ~ ; ' , \. ; t" 

~-, .. ~ ........ __ ,..,,,,:,,/' 

AS~IJNTO: Análise do Edital Convocatório, Minuca de Contrato e demais termos do Processo 
de Licitação. 

}?ELA TÓRIO 

1. Traia-se do procedimento iicitatério na modalidade de Processo de Licitação 
11°00008/2020/Pregão Presencial n• 0007/2020. instaurado para Registro de Preços para 

aquisição de Combust iveis. sendo estabelecidas as condições, quantidades e exigências no 
Edital Convocatório. 

2. O Deparramento de Licitação enc,iminhou a este Dcpa,tarncnto Jurídico para 
fins de emissão de parecer. ante ao disposto na Lei Federal 8.666/93. 

3. Constam nos autos amorizaçao parn real ização do certame. ato nomeador dos 
membros da Comissão Pcm1anente de Licitação e Pregoeiro com equipe de apoio. informações 
orçamentários e financeiros e demais anexos. 

FUNDA ,"1ENTAÇÃ O 

4. O Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93. diz: 

Art . 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao q ual serão juntados oportunamente: 

.... omississ ... 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada ~ela Lei nº 
8.883. de 1994) · 

5. O objeto da licitação e o valor estimado. obtido através de ato admir\istrativo 
gão. conforme disposto no a,1. 1° da lei federa l n: 1.052(1/~~M 

6. O ato convocatório elaborado obedece aos princípio que norte· m / 
Administrnçào Pública, assim como os princípios que rege os pror· imentos l.ic itat id, 
possibilitando a todos os interessados a panicipaç20 de forma igualitàri, / 

, / 

" \ 

/ 
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"V"""lu.\l tl , ~ '1,,., 

/ j5 '\ .. 
{ N \ 

'AI • ; 
.... ~ !' 

-~-,~ .. _,...__,.,..,,·~.,.., 

7. Quanto ao texto. sob o aspecto jurídico, entendo que atende às final idades a que 
se propõe. cumprindo às exigências da lei, esiando correta a escolha do tipo. considerando o 
objeto da licitação. 

8. A documentação sol icitada no edital convocatório dos prováveis dos 
participantes está em confonnidade com a legislação regedora da matéria. salientando ser 
obrigatória a ex igência das Certidões de regularidade com INSS e í-GTS, obrigatórias em razão 
de legislação especifica. bem como com as fazendas federal, estadual e municipal. 

9. Também o pra:to estabelecido. consi<1crando-se o o~jero ern licitação. está de 
acordo com o previsto no capul do art. 57 da l.ci Federai nº 8666/1993. 

10. Como anexo ao ato convocntório. encontra-:-:c a minula do instrumento 
contratual redigido. atendendo todas as ,<Kigências do an. 55 da Lei Federal 8.666/93. 
ohedccendo o disposto no §2° do an. 40 e§ 1º do artigo 62. do mesmo diploma lega na forma do 
an.7° da Lei Federal nº I 0.520/2002. 

11 . O contrato foi o tipo de instrumento adotado. exigido pelo caput do an. 62 da 
Lei de Licitações. 

12. O texto do instrumento co111rat11a l prevê que o ato convocatório e a proposta do 
adjudicatário o integram como se nele estivessem fielmente transcritos. tudo em conformidade 
com o disposto no art. 55 da Lei federi:! nº 8.666193. nwio pela qual não encomramos óbice i, 
sua adoção. 

13. A análise prévia e prelimi 11ar do edita l e seus anexos comprovam que os 
mesmos Atendem as ex igências Const iiucionais e em especial a Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federa l 10.520/2002. 

CONCLUSÃO 

14. Diante do que dispõe os dispositivos acima cirndos. APROVO o ato 
convocatório e minuta de contrato por estarem juridicamente corretos neste ce1tame. 

15. Alenamos, conforme previsto no Art. 4", da Lei Federal nº 10.520/2002. o 
prazo mínimo de 8 dias úteis de divulgação que deve anteceder a abertura das propostas. 
devendo a publicação do extrato do edital com·ocatório ser realizada em diário ofic ial ou. não 
exist indo. cm iornal de circulação local, e facuitativamente, ponneios eletrônicos. , ' 

16. Este é o parecer. 

Palma. / ~1eiro de .2020. 

\ t'-"' 
DHIONAT~,ô;NO~II/EIRA DOS SANTOS 

PROCURADOR JU"ÍOlÓJ- OÁB_IMG N2 175.147 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

AVISO 

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Palma, situada à Praça 
Getulio Vargas, nº 26, centro, na cidade de Palma, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para REGISTRAR 
PREÇOS para aquisição de combustíveis, cujas especificações detalhadas encontram-se 
no Anexo I que acompanha o Edítal da Licitação. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia13 de fevereiro de 2020, às 09:00 
(treze) horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, quando os 
interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -
Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos 
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão 
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, a partir 
das 13:00 h do dia especificado no parágrafo anterior. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de segunda 
a sexta-feira, no horário de 12:00 horas às 16:30 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.palma.mq.qov.br. 

Quaisquer dúvidas contactar pelo telefone (32) 3446-11 18. 

Palma/MG, 31 de janeiro de 2020. 

Diego R~ eira 

Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Palma .,,..""1<'-•lo. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

A Prefeitura Municipal de Palma, com sede na Praça Getulio Vargas. nº 26, 
centro, Palma/MG, torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei nº 10.520/02 e, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação definidos neste Edital , deverão ser entregues à Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço supra, no dia13 de fevereiro de 2020, às 09:00 
(nove) horas, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 • Constitui objeto do presente Edital o Registro de Preços objetivando o 
fornecimento de combustiveis, conforme especificações constantes do ANEXO 1, parte 
integrante deste edital. 

1.2 • A detentora do registro, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender às 
seguintes exigências: 

a) Entregar os produtos no local indicado pela Prefeitura Municipal, no prazo 
avençado e nas quantidades solicitadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

2.1 • A abertura desta licitação ocorrerá no dia13 de fevereiro de 2020, às 09:00 (nove) 
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, quando os 
interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -
Documentos de Habilitação o Pregoeiro, bem como a declaração, em separado, dos 
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital. 

2.2 - As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão 
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, a partir 
das 13:00 h do dia especificado no item anterior. 

2.3 • Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através 
de via postal, fax, e-mail e similares. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO CREDENCIAMENTO 

3.1 • Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para 
credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de apoio, munidos de documentos que os 
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credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, a partir das 09:00 h do dia 13 de fevereiro 
de 2020. 

3.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato, 
com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário 
ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social , no qual estejam 
expressos seus poderes. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel 
com identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas 
demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente 
fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e fronta l, as indicações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 

4.2 - Na Proposta de Preços deverão constar as seguintes condições: 

4.2.1 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação; 

4.2.2 - Preço unitário, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item 
(unitário e global) em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando 
as condições deste Edital; 

4.2.2.1 - É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados. 

4.3- Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüiveis, presumindo-se como tais, as 
que contiverem valores irrisórios ouexcessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas, 

4.4- A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou 
vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 
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4.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente. 

4.7 - Os preços mãximos que a Administração se propõe a pagar são aqueles 
referidos no Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura. 
5.2 - Nos termos do Art. 15, §4° da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, durante o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Palma não será obrigado a 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objeto da Ata, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei , sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 -
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1(uma) via e em 
cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais 
correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 

6.1.1 - Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem 
documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.2 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe 
de apoio, deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, antes do início da sessão de 
abertura da licitação com pelo menos 60(sessenta) minutos de antecedência para proceder 
a autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do 
certame. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria 
e numerados, não devendo ser entregues soltos. 

6. 1.3.1 - O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de emissão. 

6.1.5 - Os documentos necessários á HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 
envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e 
ainda os dizeres: 
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6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

6.2.2 - Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual ; 

6.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.2.4 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre 
em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

6.2.4.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

6.2.4.2 • Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

6.2.4.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) 
anos; 

6.2.4.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da Lei 
Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

6.2.5 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

6.2.6 - Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento das exigências 
do Edital e do objeto licitado. 

6.3 - Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

6.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.3.2 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do proponente; 

6.3.3 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida At iva da 
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6.3.4 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 
6.3.5 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

6.4 - Documentos relativos à Qual ificação Econômico-Financeira: 

6.4. 1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida na sede da pessoa jurídica. 

6.5 - Documentos relativos à qualificação técnica: 

6.5.1 - Atestado (s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
comprovando a execução de fornecimentos similares e compatíveis com o objeto da 
licitação. 

6.6 - Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela ser 
aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será 
convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas 
condições propostas pela vencedora do certame. 

6. 7 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao 
processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 
apresente irregularidades. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7 .1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao 
Pregoeiro, devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02 e apresentarão, em separado, 
declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 
estabelecido neste Edital. 

7.3 • Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, 
ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

7 .4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% 
(dez por cento) da de menor preço. 

7.5 • Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições 
fixadas do item anterior, o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 
(três). número que poderá ser ampliado em caso de empate, as melhores propostas 
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subseqüentes. para que seus autores participem de lances verbais quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

7 .6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes 
classificados, a partir do autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem 
decrescente de valor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 

7. 7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o 
julgamento o valor da proposta escrita. 

7 .8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7 .9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10- Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor 
final e o valor inicial, será igualmente deduzido dos va lores unitários, ou seja, de cada item. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em 1° (primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e decidirá motivadamente a 
respeito de sua aceitabilidade. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá á abertura do envelope contendo os 
documentos de "HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1° (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será 
declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7 .16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem 
inabilitados, a Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3° da Lei 
nº 8.666/93, prazo para apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão 
Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7 .17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, 
poderá manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
daquele recorrente. 
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7 .17 .1 - Os recursos deverão ser entregues no setor de licitações da prefeitura no 
endereço já indicado no preâmbulo, em duas vias, sendo dado recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito, por intermédio do Pregoeiro, que os 
receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7 .18· Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos 
os porventura interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito para homologação 
e adjudicação do objeto. 

7. 19 • Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continu idade ao certame, atendendo às regras e 
condições fixadas neste Edital. 

7.20 • A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na 
Sessão, importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo 
Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no Edital, opinando pela adjudicação 
do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 • Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela 
Equipe de Apoio e por todos os proponentes presentes. 

CLÁUSULA OITAVA 
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 
com especificado no Anexo 1, desde que atendidas as especificações constantes deste 
Edital. 

8.2 • O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja 
considerada vencedora. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
a classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria 
sessão, conforme disposto na Lei nº 8.666/93. 

8.4 - O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos 
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de 
verificar tal conformidade. 

CLÁUSULA NONA 
DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 • Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos e providências aos termos do 
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a realização do Pregão, no Serviço de Protocolo da Prefeitura 
Municipal, situado no endereço mencionado no preãmbulo, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de 24(vinte e quatro) horas. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (32) 34461118. 
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9.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) 
dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação 
do suposto vicio não suspenderá o curso do certame. 

9.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, sendo corrigido o ato convocatório, se a alteração importar em alteração dos 
termos da proposta comercial. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DOS 

PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do 
objeto licitado, o que posteriormente será submetido ao Prefeito para fins de homologação. 

10.2 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 
mesmos procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do 
resultado da licitação. 

10.3- A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo de no máximo, 10 (dez) dias consecutivos, a contar da 
data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

10.4 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 
injustificadamente a assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais 
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação do Art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

10.5 - Decorrido o prazo do item 10.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele 
havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente: 

10.5.1- multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.5.2- impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) 
anos. 

10.5.3- A multa de que trata o item 10.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 05(cinco} dias úteis. 
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DO PAGAMENTO 

"•., ~· '1-.,, .... _ _... .. .:-F 

11.1 • Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias contados da data da 
liberação da Nota Fiscal pelo setor competente. 

11.2 • A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

11.3 • Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

11.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais, em 03 (três) vias. 

11.5 • O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licítatório. 

11. 7- Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

12.1 - Do Município: 

12.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penal idades, quando for o caso; 

12.1 .3. Prestar à empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 

12.1 .4. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo avençado, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente; 

12.1.5. Notificar, por escrito, à empresa vencedora da aplicação de qualquer sanção. 

12.2 - Da Empresa Vencedora: 

12.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edita l; 

12.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos vendidos; 

12.2.3. Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

12.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
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12.2.5. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS PENALIDADES 

13. 1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de 
Empenho, sujeitará a detentora da Ata, às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 
8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Nota de Empenho, 
por dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneídade para contratar com a Administração Pública, até 
que seja promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 1 O (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 

13.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

13.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 13.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 

13.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Prefeito, o qual decidirá o recurso no prazo de 0S(cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10(dez) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

14.1. O prazo de entrega será de no máximo 01 (um) dia para combustíveis, a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
14.1.1 . A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 
entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos 
produtos. 

14.2. A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem 
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caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Prnvisório,_ para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as ex1gênc1~s do _Ed1tat . . • 
v1 .<>. e.as()() ()'o\e\c não es\e\a Qe accmio com ai 'e'i."\J'eC.\\\'::,ô.,{::l~,~ ~l.\~\tô.~, \l ~\~~t;:)~\,t;:i ii,\l 
o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
14.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 5(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 5(cinco) dias. 
14.5. A Prefeitura terá o prazo máximo de 05(cinco) dias úteis para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando 
a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 
14.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 • Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 
documentação e/ ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

15.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

15.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e representantes dos proponentes. 

15.4 · Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência 
de 30(trinta) minutos do horário previsto. 

15.5 • Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro pelo telefone: (32) 34461118, nos dias úteis no 
horário das 12:00 horas ás 16:30 horas. 

15.6 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

15. 7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

15.8 • Os casos omissos relativos á aplicabilidade do presente Edital serão sanados pelo 
Pregoeiro, obedecida a legislação vigente. 
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15.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os 
requisitos e condições fixados neste Edital. 

15.1 O - Para d irimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 
partes o Foro da Comarca de Palma/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

15.11 - Fazem parte deste Edital: 

Anexo 1 - Termo de Referência, Especificação e Valor Estimado. 

Anexo li - Modelo de Declaração de preenchimento dos requisitos da habilitação. 

Anexo Il i - Modelo de Credenciamento. 

Anexo IV - Modelo da Proposta Comercial. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Prefeitura de Palma, em 31 de janeiro de 2020. 
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TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

Objeto: Aquisição de combustíveis e lubrificantes. 

Justificativa: A aquisição de combustíveis e lubrificantes visa o atendimento da 
necessidade da prefeitura municipal em manter o funcionamento das secretarias 
municipais, visando atender às várias demandas da sociedade, fazendo com que a 
Prefeitura tenha a necessidade de ter a sua disposição uma licitação constantemente 
aberta visando a esse atendimento. 

Especificações detalhadas do objeto lic itado: 

Item Descrição do Produto Qte Unld. Valor Uni!. -~ator Total Máximo! 
Máximo 

Etanol Combvstivol 

2 Goso!ino Comum ----------
L 20.000 3.799 75.980,00 
-L - 1 100.000 4,949 494,900,00 

3 Óleo Diesel S-10 L 130.000 3,999 519.870.00 

TOTAL ESTIMADO: R$ 1.090.750,00 (um milhão e noventa mil e setecentos e 
cinquenta reais). 

Orçamento estimado e preço máximo: O orçamento estimado foi feito com base em 
orçamento colhidos no mercado frente a fornecedores do objeto licitado cujos valores 
estão acima especificações, se mostrando o valor máximo que a Administração se propõe 
a pagar pelo objeto. 

Recursos Orçamentários: Serão utilizados os recursos orçamentários previstos no 
orçamento em que se der a contratação, estando os mesmos no presente exercício. 

Habilitação, critério para proposta e sanções: As exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas e sanções por inadimplemento serão aquelas previstas no 
presente edital nos termos das Leis nº 10.520/02 e, subsidiariamente na Lei nº 8.666/93. 

Da entrega: Atendendo aos princípios da razoabilidade e da competitividade, é fixado 
como prazo máximo de entrega de 01(um) dia para combustíveis após a expedição e 
comunicação do recebimento da ordem de fornecimento. 

Das obrigações do município e da proponente vencedora: 

Do Município: 

a) Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
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c) Prestar à empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessària à perfeita execução do contrato; 

d) Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo avençado. após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 

e) Notificar, por escrito, à empresa vencedora da aplicação de qualquer sanção. 

Da Empresa Vencedora: 

a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital ; 

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
os produtos vendidos; 

c) Manter, durante a execução da Ata. as mesmas condições de habilitação; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

f) Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

Observado o disposto no artigo 67 da lei federal 8.666/93, o acompanhamento, a 
fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Prefeitura 
Municipal, pelo servidor que for indicado pelo Prefeito. 

A Prefeitura atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos a 
contratada. 

O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

DO PAGAMENTO: 

O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pelo setor pertinente. creditado 
em favor da licitante vencedora, através de ordem bancária, o qual ocorrerá posteriormente 
à data de apresentação da competente nota fiscal/fatura, junto ao Setor responsável da 
Prefeitura Municipal após apresentação do atestado de fiscalização emitido por servidor 
credenciado. 
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As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais exigências 
do contrato, fica a Prefeitura Municipal autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 
determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas. 

A Prefeitura Municipal poderà descontar do pagamento importãncias que, a 
qualquer título, lhes sejam devidas pela licitante vencedora, por força da contratação. 

Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 
incorreções serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da nota fiscal/fatura. 

• 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO li 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(Nome da empresa) ............. .. .................. .. ... ... .. ........... .... ,CNPJ 
, _ Nº..... ... .......... .. .. .. ................ . , sediada na ... ... .. ......... .. ............ . 
-· (endereço) ..................... .. .. ................. .. ... ........................... ... , (Cidade/Estado), declara, sob 

as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente edital,do Pregão Presencial nº 001/2019, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Data:. ____ ____________ _ 
Assinatura:. _______________ _ 
Nome do Declarante:. ____________ _ 

'--
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO Ili 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

~#e . ............. - ..... #~ 
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inscrita no 
CNPJ sob nº _ ____ _____ , sediada na ____________ , neste 
ato representada pelo (a) Sr(a) _______________ , portador da 
cédula de identidade RG - -,------,,.,,-e::--' residente e domiciliado na 
_ ____ _____ ____ , inscrito no CPF sob o nº ___ ___ _, detentor 
de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins 
licitatórios, confere-os à ______________ , portador da cédula de 
identidade RG ___ __________ , e inscrito no CPF sob o nº 
_ ______ ____ com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura de Palma, no Pregão Presencial nº 007 /2020, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda 
assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

_ _ _ ____ , _de _ _ ___ de2020 

Outorgante 
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PROCESSO Nº 00812020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO IV 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Pregão Presencial nº 00712020 

A 
Prefeitura de Palma 
A/C: Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 

/ J ·~ 
Í N º 3'1 ~ 
· ~ ' . . 
\ y ' . .., ,• 

""-,....,,_, ... ...,. 

A empresa ....... .. ....................... .. , com sede na Rua/Av ......... .. ........................ .. . , 
inscrita no CNP J sob o nº ............................................... .. . , abaixo assinada por seu 
representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse 
Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente 
proposta comercial , nas seguintes condições: 

Qte Unid. Marca Item r Descrição do Produto 
____ _,_ ___________ __:.• • • -n.,••- ! 

Val?r.Unil. l Val?r Total 
Max1mo Moximo 

1 ,Etanol Combustivel L 20.000 
2 'Goso ino Comum '--------------'--L 2._00.000 
3 Óleo Diesel s.10 ' e 130.000 

• Validade da proposta: 60(sessenta) dias corridos, contados da sua apresentação. 

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos 
todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

Data: _____ ____ _ 
Assinatura: _ _ _ _ ___ _ 
Nome do Representante Legal do Proponente:. _ _ ______ _ 
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PROCESSO Nº 008/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --------/2020 
PROCESSO Nº 008/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

O Município de Palma, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Hiram 
Vinicius Mendonça Finamore, doravante denominado MUNICÍPIO e a 
empresa ...... .. .. .. ........ .. ... .. ...... .. .. .. ......... .. .. .. ........... .. .. ........ .. .. .... .... .... .. .. , estabelecida na 
rua ... .. .. .. ... .. .... .. .. .. .. ...... ....... .. .. .. .. .. ... ....... .. .. ... .. .. .. , nº ............. , CNPJ 
nº ...... .. .. .... .. .. ......... .. ............... ..... , pelo seu representante infra-assinado, doravante 

'---- denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
com as alterações nela inseridas pela Lei nº 8.884/94, Lei nº 10.520/02 e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL nº 
007/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo 
próprio nº 008/2020, firmam a presente Ata de Registro de Preços mediante as condições 
seguintes: 

'--

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para aquisição de 
merenda e material de consumo, abaixo especificados: 

Item Descrição do Produto 1 ate J Unid. 1 Marca 
I Valor Uni!. 1 Valor Total 

Máximo I Máximo 
1 Etanol Combuslivel L 20.000 

2 Gasolina Comum L 100.000 

3 Óleo Diesel s. to L 130.000 

1.2 . A detentora do registro, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender ás 
seguintes exigências: 

> Entregar os produtos no local indicado, no prazo avençado e quantidades 
solicitadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura. 

2.2 . Nos termos do Art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Palma não será 
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
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sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 007/2020, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias contados da data da liberação 
da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da 
DETENTORA DA ATA 

3.2 • A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

3.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais, em 03 (três) vias. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3. 7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 . O prazo de entrega será de no máximo de 01 (um) dia para combustíveis, a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.1.1. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 
entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos 
produtos. 

4.2. A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem 
caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do Edital. 

4.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Pregoeiro não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabiiidade. 
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4.5. A Prefeitura terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 

5.1 - Do Município: 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata; 

5.1.2. Aplicar à empresa detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1 .3. Prestar à Detentora da Aia toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do ajuste: 

5.1 .4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito. á Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 - Da Empresa Detentora da Ata: 

5.2.1. Fornecer o objeto deste Ata nas especificações contidas neste instrumento; 

5.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos vendidos; 

5.2.3. Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desia licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5. Fornecer o objeto desta Ata, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

5.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos nesta Ata. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.5 - A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de 
ser anexada ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de 
Empenho, sujeitará a detentora da Ata, às penalidades previstas no Art. 87 da Lei nº 
8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Nota de Empenho, 
por dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Públ ica, até 
que seja promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 

7 .2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidéls nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
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7.4 . O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas 
serà dirigido ao Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 • Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Clàusula Segunda, da 
presente Ata, e, em atendimento ao § 1 ° do Art. 28 da Lei Federal nº 9.069/95 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o periodo de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das 
propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 007/2020, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

8.2 - Fica ressa lvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
administração, quando: 

9.1 .1 • a detentora não cumpri r as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 • a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1 .5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 . por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 • A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando· 
se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
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9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30(trinta) d ias, facu ltada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pelo Prefeito Municipal ou a quem for delegada tal atribuição. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Integram esta Ata, o edital da Pregão Presencial nº 007/2020 e a proposta da 
empresa _________ classificada em 1° lugar no certame supranumerado. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Palma/MG, como único competente para 
d irimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam. este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Palma/MG, em _ /_ /2020 

Prefeito 

Empresa Detentora da Ata 
Testemunhas _________ _________ _ 
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AVISO DE IIILICITAÇÃO 
Processo de Licitação nº 0008/2021 
Pregão Presencial nº 007 /2020 

A Comissão Permanente de licifoção e o Pregoeiro do Prefeitura 
Municipal de Palmo, Estado de Minas G fOis, em cumprimento oo d isposto no Art. 21 
do Lei Federal nº 8.666/93 e nos termos , p Artigo 4º do Lei Federal 10.520/2002. torno 
público que fará realizar o seguinte certa. e licitotório: 

1 - PARTICIPAÇÃO: 

l. l. Poderão porticiporf
1 

· 'o presente certame de licitação todos os 
empresas do roma de atividade do obje: do presente edital. 

1 

2 - MODALIDADE: Pregê, Presencia! 

3 - SÍNTESE DO OIIJETC· ij 
3.1 . Registro de Preçc; c;Lro aquisição de Combustíveis. 

4 - REGIME DE EXECUÇÃO: 

4.1 . Menor Preço - 11,,m 

5 - TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preçopor Item. 

6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

6.1. As propostos serão ju!godas conforme d isposto no parágrafo 1º, 
inciso I e porógrafo 3° do artigo 45. do Lei 8.666/93. 

7 - RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

7. 1. Os envelopes com os documentos e propostos de codo licitante 
deverão ser entregues o lé às 09hs00rnin do dia 13 de fevereiro de 2020. no seguinte 
local: 

PREFEITURA MUNICIPAL f)E PAtMA 
SALA DE LICITAÇÕES 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N' 26 - BAIRRO CENTRO 
PALMA - ESTADO DE MINA$ GERAIS 
CEP: 36.750-000 

8- ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTA.ÇÃO 

Os envelopes com o docc;m0'1'Gc,;c:o 0 propos1as serão obertos. no 
local indicado no item anterior no $eguimc uc.10 e iocc!: 
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9 · OBTENÇÃO DA ÍNTEGRA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

Poderá ser oblido, nos d ias úteis, no horário de 12hs00min os 
I6hs50min, no local indicado no ifem 7 deste instrumento, ou pelo silio 
w---tw.oolmo.mg.qov.br. 

!O - INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO 

Poderá ser obtido. nos d ias úteis, no horário de 12hs00min os 
16hs50min, no local indicado no item 7 deste instrumento. 

11 - CUSTO: 

A íntegro do instrumento convocatório será fornecido grofuitomenfe 
poro todos os interessados. 

Palmo. 31 de janeiro de 2020. 

o,eGO ~ IRA 
PREGOEIRO 

Publicado na Imprensa Oficial do Município de Pa!ma/MG, 
na data de 31/01/2020. 
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CE DÃO 

1 
DIEGO ilBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro da 
PreíditLra Municipal de Palma, no uso de suas 
atribJiçõe legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA pa1'jª ±s devidos fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta data, foi pub ic do o extrato resumido do Processo de 
Licitação nº 0008/2020/Pregão Presenc ai nº 007/2020 no Hall de Publicações 
da Prefeitura Municipal de Palmae Diário Oficial dosMunicípios Mineiros. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 3·1 de janeiro de 2020. 

DIEGO 2 REIRA 
Pregoeiro 
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CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro 
da Prefeitura Municipal de Palma, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

'-- CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta data que não consta suspensão ou revogação do 
Processo de Licitação nº 008/2020/Pregão Presencial nº 007/2020 do 
Município de Palma. 

,_ 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma. 31 de janeiro de 2020. 

.. 
DIEGO R'i 

Pregoeiro 
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Prefeitura de 1-'alma 

ESTADO DE MINAS Cf.RAlS 
PREFEITURA DE PALMA 

COM\'1,'1,)..() \\t UC\'t>,l:;J-() 
PROCESSO 008--.2020 PREGÃO 007-2010 - SRP 004 C0~1BUSTfv•:1S 

Encontra-se abena na Prefeitura Municipal de Palma. siruada à Praça 
Gcrnlio Vargas. n• 26, centro, na cidade de Palmo, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE OE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de 
selecionar propostas para REGISTRAR PREÇOS para aquisição de 
Combustíveis para ate.nder as demandas das Secretarias do Município 
de Palma, cujas especificações detalhadas enconlram .. se no Anexo 1 
que acompanha o Edital da Licitação. 

l{egc a presente licitação, a Lei federal 10.520/02 e. suhsidiariamente, 
a Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

A abenura desta licitação ocorrerá no dia 13 de fevertlro de 2020, ih 
09:00 (nove) horas, na Sala de Reuniões da Comissão Pennancnte de 
Licitação, quando os inlcrcssados deverão apresentar os envelopes oº 
01 - Propostas de Preços e n' 02 - Documentos de Habilitação ao 
Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos envelopes 
acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente 
os requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do 
certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, 
poderão credenciar-se, mediante apre.~entação de documento próprio, 
junto ao Pregoeiro, a partir das 09:00 h do dia especificado no 
parágrafo anterior. 

Poderão panicipar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital. 

O F.dital comple.to poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de 
segunda a sexta-feira, no horârio de 12:00 horas às 16:30 horas ou 
pelo endereço eletrônico hun:I/ W\\IW,.P.alma.,.rog.gov.br. 

Quaisquer dúvidas conlactar pelo telefone (32) 3446-1118. 

Palrna/MG, 31 de janeiro de 2020. 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldentificador:957CD928 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 03/02/2020. Edição 2686 
A veri ficação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o códig o identificador no sílc: 
http://www.diariomunicipal.com.br/anun-mg/ 

~s 
-~ 

1vww.diariomunicipaJ.com.br/amm-mg/maleria/957CO928/03AER08XpWk8xxRqkzyrPRlJf9zbUzbYVrboCnQEaskOj5jG8GQ7jZ2VYxf5Pkmqji3Lz ... 1/1 
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Prefeitura Municipal de Pahna ~.,,.q.u,1,,._ 

\l.i;ta\\o_ t\t :' \'mwi; (~t\",\\S / ~- •-...., 
Prnço Gcmho '-'•'!""• n.°26 - Centro P•lmo MG ? ( \ 
CEI': 36. 750-000 ' N V'.> e 
CNPJ: 17 731.906 0001·32 \ {), , O F ,~ ,.~ 

ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/ 2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007 / 2020 

SRP 004/ 2020 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinle, às 09h00min, reúne-se o 
Pregoeiro com suo equipe de apoio. nomeado através do Portaria N.0 5.263, de 08 de 
janeiro de 2018. poro julgamento do Processo em epigrafe, que tem por que tem por 
objetivo o Registro de Preços poro aquisição de combustíveis, conforme especificado 
no Termo de Referência e anexo do Edital Convocatório. 

O exlrolo resumido do Edita l Convocatório encontro-se publicado no Imprenso 
Oficial do Município de Palmo e no Paço Municipal e nos demais meios de 
comunicações, ludo conforme consta nos autos. 

Não consto qualquer alo de impugnação do Edital Convocatório. 
No horório previamente. comparecem no setor de licitação os seguintes 

licitantes proponentes paro credenciamento: 
CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTDA- ME, inscrito no CNPJ: 05.069.671/0001-22. com 

sede à Rua Francisco de Paula Pinto. n.º 83, bairro Centro, no Município de Palmo, 
Estado de Minas Gerais. CEP: 36750-000, neste ato representado por Luiz Fernando 
Freitas Pinto, RG: MG 1024119 SSPMG e CPF: 283.750.176-04; AUTO POSTO RODOVIA 285 
LTDA - ME, inscrito no CNP J: 04.726.648/0001 -09, com sede oo Sítio São José , Rodovia 
MG 285, Km 9, s/n, Zona Rural, no Município de Palma, Estado de Minas Gerais, CEP: 
36750-000, neste oto representada por Everoldo Rocha Ferreiro. RG: MG8430889 e CPF: 
026.195.936-03. 

Às 09h 15min. o Pregoeiro decide pelo credenciamento dos licitantes: CORTE 
REAL COMBUSTIVEIS LTDA - ME. inscrita no CNPJ: 05.069.671/0001-22. com sede à Rua 
Francisca de Paulo Pinto. n.º 83, bairro Centro. no Município de Palmo. Estado de Minas 
Gerais. CEP: 36750-000, neste ato representado por Luiz Fernando Freitas Pinto, RG: 
MG 1024119 SSPMG e CPF: 283.750.1 76-04: AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA - ME. 
inscrito no CNP J: 04.726.648/0001 -09, com sede ao Sítio São José. Rodovio MG 285. Km 
9. s/n, Zona Rural, no Município de Palmo, Estado de Minas Gerais. CEP: 36750-000, 
neste alo representada por Everoldo Rocha Ferreira, RG: MG8430889 e CPF: 
026.195.936-03, lendo em visto que os licitantes apresentaram todos os documentos 
requisitados no Edital Convocatório. 

Os licitantes em face o decisão de credenciamento permaneceram silentes. 
desta formo não acudiram em recurso, tendo em vista que, nesta fase do certame, 
atendem prontamente o disposto no Edital Convocolório. 

Ás 09h20min inicio o fase do abertura do envoltório dos propostos, sendo abertos 
os envoltórios e entregues aos presentes para averiguações e assinaturas. 

Os dados dos propostos e lances encontram-se lavrados no Mopo de Apuração. 
Após os negociações da segunda e lapo, passou-se poro o abertura dos 

invólucros contendo os documentações de habilitação dos licitantes: CORTE REAL 
COMBUSTIVEIS LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 05.069.671/0001-22, com sede à Ruo 
Francisco de Paula Pinto, n.0 83, bairro Centro. no Município de Palma, Estado de Minas 
Gerais. CEP: 36750-000. neste ato representado por Luiz Fernando Freitas Pinto, RG: !th 
MG 1024119 SSPMG e CPF: 283.750.176-04; AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ: 04.726.648/0001 -09, com sede ao Sitio São José, Rodovia MG 285. Km 
9, s/n, Zona Rural, no Município de Palma. Estado de Minas Gerais. CEP: 36750-000, 
neste ato representada por Everaldo Rocha ferreiro. RG: MG8430889 e CPF: 
026. 195.936-03, sendo entregues aos presentes poro averiguações e ossino luras. 

/.1 -~ p/") /.1/(" . . . . 
~ / - Diego R~erru /· t'fft'lr" rC\ (\ , PR GaE1RO 
~ FW.MA-MG 
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Foi constatado que a CND de tributos federais da empresa AUTO POSTO 
RODOVIA 285 LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 04.726.648/0001-09, com sede 00 Sitio Sõo 
José, Rodovia MG 285, Km 9. s/n. Zona Rural, no Município de Palmo, Estado de Minas 
Gerais. CEP: 36750-000. neste ato representado por Everoldo Rocha Ferreira, RG: 
MG8430889 e CPF: 026. 195.936-03. estava com prazo de validade expirado. O 
representante do empresa solicita que lhe seja concedido o prazo de 05 (cinco) d ias 
poro apresentação de novo CND. O Pregoeiro atende ao solicitado e informo ao 
representando que o prazo poro apresentação de nova CND finda-se em 20 de 
fevereiro de 2020. 

Às 10h50min. o Pregoeiro decide pela habilitação dos licitantes: CORTE REAL 
COMBUSTIVEIS LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 05.069.671/0001-22. com sede à Ruo 
Francisco de Paulo Pinto. n.0 83. bairro Centro. no Município de Palmo. Estado de Minas 
Gerais, CEP: 36750-000, neste ato representada por Luiz Fernando Freitas Pin to, RG: 
MG1024119 SSPMG e CPF: 283.750.176-04; AUTO POSTO RODOVIA 285 LTOA - ME, 
inscrito no CNPJ; 04.726.648/0001-09. com sede ao Sitio Sõo José, Rodovia MG 285. Km 
9, s/n, Zono Rural. no Município de Palmo. Estado de Minas Gerais, CEP: 36750-000, 
neste ato representado por Everotdo Rocha Ferreiro , RG: MG8430889 e CPF: 
026.195.936-03. tendo em vista o cumprimento do d isposto no Edital Convocatório. 

As negociações encontram-se no Mapa de Apuração. 
O Pregoeiro questiono aos presentes sobre interposição de recursos. 
Os licitantes declaram o nõo desejo de interposição de recursos quanto ao 

certame. 
Pelo Pregoeiro. informo aos presentes que após os tramites legais será 

formalizado o respectivo termo de adjudicação. homologação e contratação. 

Nodo mais havendo o trator. encerro-se a presente sessão. 

DIEGO RIBflRO FERREIRA 

fi(,j .. 
DA~HUNGRIA 

)Ck-L. 
THIAGO AZEVEDO LADEIRA 

l 

DONALDSON RA/f,\~i\01 

),«--/ /- - -\.X' 0 í 4 
C0'1E REALCO'MBUSTIVEjµJDA - ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMA 

Sistema de Apuração de Pregão - ~ ~ =-4"- ~ ....... ---'6__ . -------------- ------
MAPA OE APURAÇÃO ANALÍTICO 

VALOR ~ ~-J 
PROPOSTAS E LANCES POR ITEM MENOR 

DATA DE ABERTURA: 13/02/2020 
PROCESSO: PRC 00008·2020 LICIT.: PREG 00007-2020 

Nº \TEM: 003 CÓO. ITEM: 008979 ITEM: ETANOL HIDRATADO 
QTD.: 20000.0000 UN.: LT 

vÊNCEOOR 
104. A UTO POSTO RODOVIA 28S L TOA. 

VALOR UNITÀRIO VALOR TOTAL 

3,7&99 1 75.398,00 

PROPOSTAS 

CLASSIF} PARTICIPANTE 

1• CORTE REAL COMBUSTIVêlS LTDA 

2' 1 AUTO POSTO RODOVIA 285 LTOA. 

N' CLASSIF.f PARTICIPANTE 

1 STATUS 

t.1ENOH 

VALOR 

1 CSass,ficada 

LANCES 

MARCA/MODELO 

ALS / IPIRANGA 

t PETROBRAS 

1 iNDICE ~ ALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 1 

0.00% 3.501 75.980.00 

0.00'4 3.80 7S.S80.00 

VALOR I VALOR -1 ¾ - f SEM 

2· AUTO POSTO RODOVIA 285 L TOA 

_ _ __c _ _ U_N_ITAIUD TOTAL ECONOMIA ! LANCE? j 
_ ____ _ ____ _:_3,7699 75.798,00 0.24% Não 

3,TT99 75,598.00 0.50% N;)O ,. CORTE REAL CO.\!8USTIVE1S LTOA 

'-._, 2' E POSTO RODOVIA 285 L TOA 
- · • , . CORTE REAL COMSUSTIVEIS L TOA 

5 1 2· AUTO POSTO RODOVIA 285 L TOA. 

N° ITEM: 002 CÓD. ITEM: 008978 ITEM: GASOLINA COMUM 

VENCEDOR 

104. AUTO POSTO RODOVIA 285 LTOA. - -----

CLASSIF.f PARTICIPANTE 

1• CORTE REAL CCM8USTIVEIS LTOA 

2· I\UTO POSTO RODOVIA 265 l TOA. 
_:_;_;_;:_'----

3,7699 _ 75.398,00 0.77% Não -< 
_o.oo_ ool----- º·oo 0.00% ~ 
0,0000 0,00 0.00% Sim 

QTD.: 101000.0000 UN.: LT 

VALOR UNITÁRIO 
- +--- - - - - --- -

4,9190 

VALOR TOTAL 1 
496.819,oõl 

PROPOSTAS 

1 
STATUS 1 MARCA/MODELO 

ALE / IPIRANGA 

l iNOICE 1~ ALOR UNlrAR«)I" VALOR TOTAL 

0.00º/t 4,95 499.849.00 MENOR 

I VALOR 
1 Classificada PETROBAAS 0.00% 4,95 , 499.849.0C 

_ _ ______ __:L:.:ANCES _ _ _____ _ 

~~êiAss1Fl PARTICIPANTE .... , VALOR~ ALOR 1 % SEM 1 
UNITÁRIO TOTAL I ECONOMIA LANCE? -

'--- 1 ?• AUTO POSTO RODOVIA 285 LTOA. 4,9390 •98.839,00 0.20% Não 

?. 1• CORTE REAL COMBUSTIVEIS L TDA 4.9290 497.829,00 0.40% Não 

3 2.. AUTO POSTO RODOVIA 285 L TOA. ------- '----------
4 1• COA:TE RE.AL COM flUSTIVEIS L TOA 

-- ----- ----- - - -AUTO POSTO RODOVIA 2a5 L TOA 5 2· 

4,9190 1 496.819,00 0.61% Não 

0,0000 0,00 0.00% Sim 

0,0000 o,oo' 0.00%1 Sim 
- ----

N' ITEM: 001 CÓD. ITEM: 004941 ITEM: OLEO DIESEL S10 QTD.; 130000.0000 UN,: LT 

1
VENCEDOR 

l,!03 • CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTOA 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

3,9790 517 ,270,00 

PROPOSTAS 

CLASSIF.l PAR11CIPANTE 

1c CORTE REAL COM6VSTIVEIS l TOA 

___ ....1. __ S_TA..:T.:.U::.S:_ [ MARCA/MODELO 

MENOR ALE/ IPIRANGA 

~ :: :VALOR UNITARld VALOR TOTAL 

0.00% 4.00 s 19.a10.oo 

2• AUTO POSTO RODOVIA 285 L TOA - --- ---

W CLASSIF. PARTICIPANTE 

1 

2 ---, 
1 __ J _ 

2' -,. 
-
2· 

AUTO POSTO RODOVIA 285 LTOA 

CORTE REAL COMBUSTIVEIS L TOA - -----
AUfO POSTO RODOVIA 285 L TOA - -----

VALOR 

t Classi:lcada i PETROBRAS 0 ,00% 4,00 519,670.00 1 

LANCES 

VALOR f VALOR % SEM 

UNITÀRIO j TOTAL ECONOMIA LANCE? 

3,9890 j 518.570,00 0.25% Nã~ 

3.9790 51 7.270.00 o.50%l Y?=-, 
_ _ _ _ _ 0.0000 0,00 ! Cl00%. ~ 



MUNll,;lt'IU Ut ~'ALMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
_ ____ Sistema de Apuração de Pregão _ ____ , /21,\ 1 

MAPA DE AP U R AÇÃO ANALITICO ; -;_.s 'lbV 

UU~/UU4 

PROPOSTAS E LANCES POR I TEM - MENOR VALOR :~, ) 
í N· ·cLA_s.,.s-=IFTl_____ PARTietPANTE vAL~R vAL~ I · --S-EM- -

L 1 - ------ ------- ------ UNITARJO TOTAL _ ECONOYA LANCE? 
:_J_1• 1 CORTE REAL CO~18USTIVEIS l TOA _ ____ _____ 0.0000 0.00 0.00% Sim 

Diego Ri/Jt!ÍrV Vt'r•·tdru 
PREGOEIRO 
PALMA·MG 



MUNll,;ll'IU Ut l"AI..IYI" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA ----- -

---- - -
Sistema de Apuração de Pregão ~ ~ 

MAPA O E APURAÇÃO (SI N TE TI C O) - PREGÃO POR ITEM : c;_s,--''--'---·-~- - C0J--,v 

PROCESSO: PRC 00008-2020 
LICIT.: PREG 00007-2020 

DATA OE ABERTURA: 13/02/2020 

CÓDIGO: 104 
~El<Clôl>OR·. ,._u,o~OS10ROOOW,1S5LTOA. ~ -- ( '\I OE 7"°QTO \ 

- -- ''-" l,\"RCl>Jlf<OOELO \ 0.10. lll\. 'll>H)R 'lA\.OR 1 • \ • • 

(N"1tem, CódigoeDuc1ição) \ _ _ _ ~ - - OHllÀRIO lOlA\. \ EC01\0!l\11iµ.1\Cf.~, 

003 - (008979) ETANOL HIOAATADO PETR00MS 120000·: LT 1 3,7699 75.398,00 0.77 1 3 

002- (00S978JGASOLINACOMUM I PETRCBAAS · 10100:~ I LT 4.9190 496.819.00 1 0.61 3 

VENCEDOR: CORTE REAL COMBUSTNEIS LTOA 

ITEM 

_ _ _ (Nº Item, Código o Descrição
0

)~ - -

001 • (004941)0LEO OIESEL S10 

TOTAL DO PARTICIPANTE AUTO POSTO RODOVIA 285 LTOA. 572.217,00 

1 MARCA/MODELO 

CÓDIGO: 103 

QTD. [ uN. r,- V-AL_O_R ~ R % DE oro] 

UNITÀRl~ T__!'L ECONOMlA LANCES1 

~ E/IPIRANGA 130000.0 1 LT 

_ _ _________ !__ _ __ ~ -.L..-

3.9790 1 517.270,00 0.50 1~ 

1OTAL 00 PARTICIPANTE CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTDA ~17.270,00 

'---

TOTAL DO PROCESSO: 

Di<,go ffi.belr" F,•rr,!ir" 
PREGOEIRO 
l',\LMA-MG 

1.089.487,00 



MUNl(;lt-'IU UI:. t'ALMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Sistema de Apuração de Pregão 

------------------RESUMO OE VENCEDOR POR I TEM 

PROCESSO: PRC 00008·2020 LICIT.: PREG 00007•2020 

· -~ {A, j - - UU4/UU•l 

t .i...v. V, - --
~ 

DATA OE ABERTURA: 13/02/2020 

ITEM 4-_______ FORN_ E_C_E_o_o_R _____ _ VALOR 

7$.39800 003 • (008979) ETANOL HIORATAO_O _ _______ _ AUTO POSTO RODOVIA 285 L TOA. 

, 002 • (008978) GASOLINA COMUM 

l 001 • (004941) OLEOOIESEL S I0 

~ 
PregoeirO(a) Of!Clal 

Diego Ribt'tn, 1 ,~,.,.n, :, 
PREGOEIRO 
PALMA-MG 

AUTO FOSTO ~000VlA.?85 LTOA. ----------CORTE R EAL COMBUSl IVEIS LTOA 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

1 496.819.00 

1 5 17.270.00 
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AUTO POSTO RODOVIA 285- g;J..u 
Rod MG 28!5 KM 9 - Sitio São José 

CNPJ 04.726.648/0001-09 
IE 467.150784.0037 

PROCESSO N!! 008/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 007 /2020 

ANEXO Ili 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA, inscrita no CNPJ sob n2 

04.726.648/0001-09, sediada À Rod MG 285 KM 9 - Sitio São José, na 

Cidade de Palma-MG, neste ato representada pelo Sr. Everaldo Rocha 

Pereira, portador da cédula de identidade RG nº MG-8.430.889 - PC/MG, 

residente e domiciliado No Sitio Bom Sucesso, na Cidade de Pedra Dourada, 

inscrito no CPF sob o nº 026.195.936-03, detentor de amplos poderes para 

nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licítatóríos, 

confere-os à Everaldo Rocha Pereira, portador da cédula de identidade RG 

nº MG-8.430.889 / PC-MG, e inscrito no CPF sob o n2 026.195.936-03 com 

o fim específico de representar o outorgante perante a Prefeitura de Palma, 

no Pregão Presencial n2 007 /2020, podendo assim retirar editais, propor 

seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, 

e aind<;1 assinçir çitas, contrç1t9s çle forneciment9 çle ma.teriais ou prestaç~Q 

de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Palma(MG), 12 de Fev, de 2020. 

r:- V :1 
04. 726.648/r)~0l ~09 

AUTO POSTO r:;vDOVIA 
285 LTuA. 

SIT. SÃO JOSÉ, ROD)VIA HG 285 KM 9, S/Nº 
ZONA RURAL • CtP J6.i 5~·000 

L PALMA ·liG ..J 

Ç)~-

1 
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AUTO POSTO RODOVIA 285 
Rod MG 285 KM 9 - Sitio São José 

CNPJ 04. 726.648/0001-09 
IE 467.150784.0037 

P.ROCESSO N!! 008/2020 

PREGÃO PRESENCtAL N!! 007 /2020 

ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE PREENOffMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

AUTO POSTO RODOVIA 285 l TOA, CNPi Nll 04. 726.648/0001-09, sediada na Cidade de 
Palma, Estado de Minas Gerais, à ROO mg 285 1cm 9 - Sitio São José, declara, sob as 
penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente edital, do Pregão Presencial n2 007 /2020, dente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Paima(MG), 06 De Fevereiro de 2020 

'õ4, 726,648/0001-or 
AUTO POSTO RODOVIA 

285 LTDA. 
SIT. SÃO ),)SÉ, RODOVIA HG 28; KM 9, S/Nº 

ZOhA RUR~l · CEP 36.7S0-000 
L PALJ.IA ·l!G ...J 

FJr 

f~ 
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AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA 

Rod MG 285 Km 9- Sítio São José 

-Centro - CEP: 36.750--000 - Pa\ma - MG 
CNPJ: 04.726.648/0001-09 

ANcXOVI 

PREGÃO PRESE_NCIAL N!! 007 /2020 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

i~:_s. 5~ ~- 0~~=--- -

A empresa Auto Posto Rod MG 285 Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o n!! 

04.726.648/0001-09, por intermédio de seu representante legal Sr. 
Everaldo Rocha Pereira, portador do Documento de Identidade n2 

8.430.889 - PC/MG, inscrito no CPF sob o n!! 8026.195.936-03, DECLARA, 
sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 

§ 4º do art. 3!! da Lei Complementar n.!! 123/2006 e alterações posteriores, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

() Micrg~mP.re~a, ME ou (X) ~mpr~sa de Pequ~no Porte, EPP, c;lefinida nQ 

art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006; 

() Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano
calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no 

inciso li do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, nela incluídos os 
atos cooperados e não co.operados. (Assinalar a condição da empresa) 

'-- {X ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de 

habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 12 da Lei 

Çornplementar nº. 1,3/0~, para regul~ri~ação, estanc;lQ çiente q1.1e, çlo 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81, da Lei Federal n!! 8.666/93. 

Palma(MG), 12 d 

Everald~ 

fjv-Y 

'" -Sócio Ge,ente I ~ 
~4. 726.648/0001-0? 

AUTO POSTO RODOVIA 
285 LTDA. 

SIT. S,\O IOSÊ, RODOVIA MG 285 KM 9, S/Nº 
ZONA RUR~t · CfP 36.750-000 

L PALHA ·MG ..J . .. 
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• l\iini.ii,rio da lndúslna, CO<héfclO EXWior e See,,ço• N'" DO PROTOCOLO (Uso d;., Junti1 Co nlet (:ial) 

~ Secretaria E•peclal de Micro• Pequena Empresa 
Oepar1ame,uo de Reglslro Empresarial e Integração - --··-

N 1 $ecr~1ariA rfe Estado de Fazenda da Minas Gerais 1.-, ~ 74 ., 
• Í '-V• 

NIRE (da sede ou l1&a1, tw,11.mlo ~ Cc)rl!yo tia Natur<!'.za N~ de. Mattioula do Agente ---- c:9µ..}J $8Cl4 for Gtn Wlfó'I UF) J1.1ticlic.a Au)(!llar d o COOlétcio 

31206356566 2062 
11 • . " u 

ILMO(A) . SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do E stado de Minas Gerais 
Nome: AUICLeQSTQ BQC!Ql!là ">85J.It!ô 

(eia Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N• FCN/REMP 

requer a V .S4 o defe1iíuenlo do aeou1nte ato: 

Ili Ili lllllll li Il i 111 1111111111111 N'° OE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO J183703711231 

1 1 002 ALTERIICAO 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRAOOR 

ee.J.M& Representante Legal da Empresa / Agente Auxtliar do Comércio : 

\.... Locar Nome: 

1 Assinatura: 

1: Df.f"ílmbm 2;018 Telefone de Cont;ito: l 
Data 1 

2 • USO DA J U N TA COME~•~•AL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome{s) Empresariet!(ais) igual(ais) ou senu:lhante(s): 

Os11.1 Os1M Processo c1n Ordem ,. 
A<1eciMo 

- '- '--
Data 

• NAO • NÃO 
_1_, __ _,_, __ 

Respo1,sâve1 
Data Responsável 0,11a Res.ponsâvel 

DECISÃO SINGUt.AR 

L bcesso em axigància, (Vida despacho em folha anexa) 
,-- Fxigônc::io 3J Eri:1ência 4• Erlg~1cia 5" Exl9êr1d a 

Er. rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
Processo indefcndo. Publiquu-sc. 

- '- '--
Dala Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2'" Ex1gància 3• Exigência 4- Exig8ncia 5• Exigê-ncio 

D Procasso em ex:igéncia. (Vido despacho cm folha anexa) 

O Processo dt:lurldo. Publlque·se e arqoive•SP.. D D D D 
O Processo indeferido. Publique•sc. 

_,_, __ 
ºª"' Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ---Turma 

OBSERVAÇÕES 

4 ~/ c9 '-'J--
l " 

.:;:::;-" 
y 

5

~ Ki l( ) _> 

-"'.'.~ Junta Coinorclal do €.$lado de Minas Gerais 
tf;:(_..õ(}í'-Prllfir:n r1>niq1r,"'l qnh n nº 7091967 em 07112/2018 d:t Emnres:a A Tá~O RODOVIA 285 1.TDA, Nlre 3120635 56-S e protocolo 186005237 • 

dif}itti lrnenl.; A es.sinact.R em 07112/2018 por Marinaly de Pauta Oomfim -Ser:rntáris-Geral. , ,-vY: .. t.~ 



,,<-'. 1, ,:'à:-1,;, 
,r.·. . f, ···.';t 

.f· ,.,,;,, -t•~~'(·-1' 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

· •i/.r.::.~ ::t1/f:--~-
-~ -~• ..... ~~ 

,.... ,... 55. \11..-J, . • 
.__ _:--:---· 

Capa de Processo ~ 
Identificação do Processo --
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/600.523-7 J1 8370371 1231 28/1112018 
-

Identificação do(s ) Assinanle(s) __ _J . 

!Nome CPF 

193.76 1.206-63 CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA - -
026.195.936-03 EVERALDO ROCHA PEREIRA 

050.273.386-19 MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA 

\... 

'--

pa.~ 
~~\ Junta comerci..ll do Es1ado de Minas G erais • . _ 
j~ Certifico regisl,o ~ob o Ili) 7091967 e,n 07/12/2018 da Empresa AU O ~0 RODOVIA 285 L TOA, Nire 3 t 6'350566 e prol•<: ~ 186005237 · ~ 28/1 1/2018. Autenticação: 8E87B07526E5A6.460191C1188F07/~toc9788A. Marinely de Paula Bomfim fscCfel/Jrlo•Getal. Para vahdar este 

documento, acesse h!!p:1/lw,w.jucemg.mg.govbr e infom1e nº do p/~ocolo 18/600.523-7 e o código de segurança OaH9 Esla cópia foi Autenticada 
digil.almenle e assinada e01 07/12/2016 por Marinety <te PAula Bomf - Sccrutária-Geral. . r- ~ ~ 

\,.l¼/J,""""t,.J.. "''". ? la 



10 2 ALTfiRAÇÃO CONTRATUAL 
SOClE.DADE. E.MPRESA.RlA. L.TD~ 

AUTO POSTO RODOV'JA 285 LTDA 
CNPJ N• 04.726.64&(1001-09 

- · 
L -· ': ;:;,r 
~- ~ --,~'ô __ . 

'--yJ...Ü-.- · 

M ARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresário, nascido em 07/07/1981, Carteira de ldentid::ide nº MG-1 1.542.1 07 P C /M G, CPF 
nº-OSD.273.386-19 , residente e domiciliado No Sitio Bom Sucesso, S/N, Zona Rural, na cidade de 
Pedra Dourada - MG, CEP: 36.847-000 e CARMEN LUCJA ROCHA PEREIRA, brasileira, casada 
com o regime universal de bens, nascido em 23/09/1951, empresária, Carteira de Identidade nº 
MG - 2 .319.111 PC / MG, CPF nº 193.761 .206-63, residente e domiciliado a no Sitio Bom 
Sucesso, s/n, Zona Rural, na cidade de Pedra Dourada - MG, CEP: 36.847-000, únicos sócios 
componen tes da Sociedade Empresária Li da AUTO POSTO ROO 285 LTDA, com seu registro na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE: 3120635656-6 em 19/10/2001 e CNPJ : 
04.726.648/0001-09 resolvem de comum acordo alterar o seu contrato social da seguinte forma: 

PRIMEIRA: retira-se da sociedade o sócio MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA , que cede a 
transfere suas 38.000 ( trinta e oito mil) quotas de capital ao sócio recém admitido EVERALOO 
ROCHA PEREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 09/05/1977, empresário , Carteira de Identidade 
nº MG - 8.430.889 PC/ MG, CPF nº 026.195.936-03, residente e domiciliado a no Sitio Bom 

\... Sucesso, s/n, Zona Rura l, na cidade de Pedra Dourada - MG, CEP: 36.847-000, ficando assim 
distribuídas entre as sócios: 

'---· 

EVERALOO ROCHA PEREIRA 

38.000 quotas no valor nominal de ....... ..... ... .... ...... ... .. ... .. . .. .. ...... .... . ..• 
CA RMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 
2.000 quotas no valor nominal de .. ...... .... ...... ..... ....... .. ..... ... .... .. .. ....... .. 
TOTAL DO CAPITAL: 

40.000 quotas no valor nominal de .. .... ......... .. ........ .. ... . .... .... .. ... .. .... ... . 

R$ 38.000,00. 

R$ 2.000,00 

R$ 40.000,00 

Em virtude das modificações ora ajustada, consolida-se o contrato, na modalidade de Sociedade 
Empresária Limitada com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1: DENOMINAÇÃO - SEDE - FORO - FILIAIS: 

A sociedacle gira sob a denominação social de AUTO POSTO RODOVIA 28 5 LTDA, com sede a 
Sitio São Jose, Rodovia MG 285 km 9, S/N, Bairro: Zona Rural, na cidade de Palma - MG CEP: 
36.750-000, elegendo o foro da comarca de Palma - MG, para dirimir sobre assuntos da empresa 
renunciando a qualquer outro por mais especial que seja, respeitando as prescrições legais, 
poderá instalar ou suprimir filiais em qualquer ponto do território nacional e no exterior; 

CLÁUSULA li: OBJETIVO DA SOCIEDADE 

O objetivo da sociedade é comercio varejista de combustíveis e lubrificantes; 

CLÁUSUL A Ili - CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato, em moeda 
correte do pais, entre os sócios: 

&JJ->-

- ' ..!ti~ Junla C1'.1m6fclal do Esrado da Minas Gerais 

tt>tl.:i> Certitlco regis1to sob o n• 7091967 em 07/12(.1018 da Empresa AUT P S O RODOVIA 285 LTOA, Nire 312 6356566 e p,i,t~cõlõ 18600&7.37 -
~ 28/11/2018. Aulenlicação; 8E87BD7526.ESA646O191C 1188FO7F1 20 97B8A. Marine.ly de Paula 8omlim . ecretéri.a-Geral. Pnr<1 v-ahdar este 

documen10, a,:.asse hltp://www.jucem9,mg.gov.br e informe nº do pr lo 18/600.523-7 e o código de segurança DaH9 Esfa cópia foi aulenlicada 
dlgilr1Jme1ltae as-;;ír.ada orn 07/12.l2U18 pnrMarincl~• da Paula Bomfi01 - Sel":telária-GeraL ! <',:·,· ; ..• r.¾ · 



'--

102 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SOClE.DA.D-E.. E._M.PRESA.RlA. L1"DA. ;_:2 __ JJ -

----~ AUTO POSTO RODOViA 2é5 LTDA 
CNPJ N• 04.726.64&()001-09 

EVERALDO ROCHA PEREIRA 
38.000 quotas no valor nominal de .. ..... .. .......... ........... .................... .. . . 
CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 
2 .000 quotas no valor nomi11a1 dP. .... ..... ... .. .. ... ... . .... ...... ... ..... ..... ... ....... . 
TOTAL DO CAPITAL: 
40.000 quotas no valor nominal de ... ........ .... ..... ......... .. .. .......... .. ... .... . . 

R$ 38.000,00. 

R$ 2.000,00 

R$ 40.000,00 

CLÁUSULA IV· TRANSFERÊNCIA OE QUOTAS · INDIVISIBILIDADE: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem expresso 
consentimento de todos os quolístas, cabendo em igualdade de condições e direitos o sócio que 
queira adquiri-las; 

CLÁUSULA V· RESPONSABILIDADE E PRAZO OE DURAÇÃO: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariame11te pela integralização do capital socia l, sendo Inicio de atividades em 10/06/2000 e 
seu prazo de duração indeterminado; 

CLÁUSULA VI -ADMINISTRAÇÃO: 
A administração da sociedade fica a cargo do sócio EVERALDO ROCHA PEREIRA, a qual cabe 
isoladamente a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou rara 
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais; 

PARÁGRAFO ÚNICO: São facultadas aos sócios administradores, a tuando em conjlinto, nomear 
procuradores, para o período determinado que nunca possa exceder a um ano, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados; 

CLÁUSULA VII - USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
Observando o d isposto na cláusula anterior, as administradoras farão uso da denominação social 
lançando-a no lugar próprio do documento por extenso, manuscrito, dati lografado, carimbado ou 
impresso e debaixo dela sua respectiva assinatura, seu nome completo com referência de seu 
cargo; 

\,__ CLÁUSULA VIII - RETIRADA PRÓ-LABORE: 
Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser fixada 
anualmente por acordo entre os quotistas; 

CLÁUSULA IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL - BALANÇOS RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065, CC/2002); 

CLÁUSULA X. DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS: 
Ocorrendo falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade que continuará com 
os remanescentes ou sucessores do sócio falecido. Se os sucessores não puderem ou não 
quiserem continuar com a sociedade, os haveres destes apurados em balanço que se dará 

ttf.'fl!,. Junta Cnmercial do Esladn de Minas Gora;s // / ~ . i ~ 
t{~Cettifico regist,o sob o ,, 0 7091967 em 07/12/2018 ds Empresa AUTO PO O /l.etJov1A 2as LTDA, Nlre 312063 566 e proioco!\ 186005237 -
~ 28/1 112018. Au1e1'1t1Cação: 8E878O7526ESA646D191C1 188FD7F1220C 88A. Marinety de Paula Bomfim - Sec etári.:t-Geral. Para validar este 

documento, acesse ht1p:/A,1ww.jucemg.mg.9ov.br e informe n' do prolocol 18/600.523-7 e o código de segurança DaH9 Esta cópia !oi autenticada 
riigitalmante e assinada em 07/12/2018 por Mariocly ds PAula Boo,firn - Secmtárie-Getal. 

1 
r, ·./', .. ,.;:.r-
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109 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SOClE.DADE. EM.PR:E.SA.RIA: LTDA. 

AUTOPoSTORODO'\liAEá5LTDA 
CNPJ N2 04.726.64~001-09 

_,; ~ 
~ - , 

imediatamente serão pagos em 12 prestações mensais iguais e sucessivas. vencendo-se a 
primeira prestação 60 (sessenta) dias após o evento. Os haveres do interessado ou interessados 
serão acrescidos de juros de 12% ao ano. 

C LÁUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES: 
Em suas deliberáções, as administradoras :-idotarão preferencialmente a forma estabelecida no § 
3° do arl. 1 .072 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

CLÁUSULA XII • DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E CASOS OMISSOS: 
Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto e 
reti rada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA XIII -DECLARACÃO PARA FINS DE DESIMPEDIMENTO 
Todos os sócios declaram expressamente sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração de sociedade, nem pór decorrência de lei especial, nem em virtude de 
condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1°, do Código Civil (Lei n.• 10.406/2002). 

E assim por se acharem justos e contratados assinam o presente em 01 (uma)via. 

Palma (MG) 26 de Novembro de 2018. 

EVERALDO ROCHA PEREIRA 

CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 

MARCIO ROCHA PERE IRA SOUSA 

aÍ~'l. Junla Comercial do Esoado de Minas Gerais ~ i 
~~Cerl!llco regls!to sob o n~ 7091967 em 07/\ 212018 da Empresa AUTO P ST. DOVIA 285 LTDA, Nire 312063 566 e pro10 ÕIÕ 186005237 .. •~~ 28/11/2018. AvIenticaçáo: 8E87807526ESA6460191C1188f':07F1220 7 8 . Marlnely de Paula Bomlinl • Se •etJfia•Ge,al~aré'I vahdar O$!C 

documento, acesse h1tp:/lwww.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protoco 181600.523-7 e o código de segurança DaH9 Esta cópia foi autenticada 
digitalnionle e as.sinada em 07/12/2018 pof Ma,i,'llely de Pauta Bomfim - Secretaria-Geral. ~ ~ • ~ ~ 

l \.h f ; .• :,11.l-..~ _ .... r. , n 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

'rtftlflAif: 
• < 

Documento Principal 

•-· ~ 59 
··~'-'· ~ 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

181600.523-7 J183703711231 28/11/2018 
~ 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
·-- - -
193.761.206-63 CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 

026.195.936-03 EVERALOO ROCHA PEREIRA 

050.273.386-19 MARCtO ROCHA PEREIRA SOUSA 

Página 1 de 1 

l 
i 

' 1 

-

~~ Junta Comercial do Estado de Minas Ge.rais < _ __,..~ ~ 
lY2'._,Q cenWco reg;wo sob o n• 7091967 em 07/1 2/2018 da Empr&&o AUTO l>OS O IA 285 LTl2.31206{sGSSG e pcotocolo 186005237 • 
~-~ 28/11/2018. Autenticoçjo• 8E87807526E5A646D 191C1188FD7F1220C9 8 rin$1y de Paul.l Somfim - sJcre tâ ria-Geral. Para validar esta 

doct1rnenlo, acesse http,1/www.juC<lrng.mg.gov.br e informe nº do prolocol 8/600.523-7 e o código de segurança DaH9 Esla cópia foi auIenIic8da 
digi1.-;lmP.ntl7 e A~&inacta em 07/12/2018 l)Or Mt>rinely de Paule Snmfim - s :.relãria.-Geral. l lH 1., .• t.R-
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:-..;: .... -~-
Minisié,io da lndUs.tna, Comércio Exterior e Serviços 
Secrelaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e lnlegração 
Secte\at,a C!e Es\aC!o C!e faien<la <1e Minas Ge1a1s 
Junla Comercial cto Estado de Minas Gerais 

e·".' í ,..-, 
;...v. '<::jJ ---

~ 
TERMO DE AUTENT ICAÇÃO- REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AUTO POSTO RODOVIA 265 L TOA, de nire 
3120635656·6 e protocolado sob o número 18/600.523-7 em 28/11/2018, enconlra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7091967, em 07/12/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Zelia 
da Costa Cal(alcanti. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfün. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htlps:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portol/pagesflrnagemProcesso/viaUnica.js() e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa ele Processo 

Assinanté{s) '> -
CPF Nome 
193.761 .206-63 CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 
026.195.936-03 EVERALDO ROCHA PEREIRA 
050.273.386-19 MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA 

Documento Princip~ 

AsslnanÍe(s) .. . 
•. .. ., 

CPF Nome 
193.761.206-63 CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 
026.195.936-03 EVERALDO ROCHA PEREIRA 
050.273.386-19 MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 07 de Dezembro de 2018 

Marínely de Paüla Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1 

' 

~1 . 
u;:p Junla Come,c;a1 do Es\ado de Minas Genüs f , · 
~GCe<tilico registro sob o n• 7091967 em 07/12/2018 da Empresa AUTO POST /2r ~ 285 LTDA, Nire 312063p6566 e pro~ 186005237 • 

::a:N. - 28/11/2018. Autenticação: BE878O7526E5A646D191C1188FD7F 1220C97 8 . ~:~~ de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
doi;wmmto, .lct{SSe ht1p:/AV'.vw.fur:amg.mg.9ov.hr e informe nº do protocolo 1 00.523-7 e o código de segurança OaH9 Esta côpia foi autenticada 
dlgltalmente a assinada am 07/'12/2018 po<Marinety de Pãula Bomfim - Secretária-Geral. ... _ .... ~. 

\_\o4; ... ... . t..-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERÀIS 
Registro Digital 

l,-:" G 
\
;-·;,..v. ---· 
~--~~ 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

150.862.326-00 ZELIA DA COSTA CAVALCANTI 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 
L. 

Belo Horizonle. Sexta-feira, 07 de Dezembro de 2018 

" . ,,,, ' &) ~L ' 

#-~~ Junta Come,c1.;I do Estado de M inas Ge1a1s ~ /( / / ~ 
iYfa~ ce,tiflco registro sob o 116 7091967 em 07/1212018 d.- Empresa AUTO P ()..R@óovtA 285 LTOA, Nire 3120635,6566 e protoc<\fo 186005237 -
~?9 28/1 112018. Autenticação: 8E87807526ESAG4G0191C1188FíJ7F1220C 7, BA. Marinely de Paula Bomfim · Secretária-Geral.Para va lidar e ::.to 

documento, acesse htlp:lh,ww.Jue<tmg mg.gov.br e informe nº do proloco 181600.523-7 e o códígo de segurança ÓaHS Esta cópia io1 autenticada 
digilalmm1tc e assinada em 07/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim - St'!"crelâria•Geral. \ -;>({;,.;,.,Jv;'i\ ,..;...,. (HO 
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1 ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

I ·'""''' ~0RIF BfAt _co_MBUSTIVEIS LIDA ·ME 
(dil Empresa ou <10 Agente Auxmar ao C•m(m ;io) 

Nº FCN/REMP 

} roq\10r a V .S" o deferimento do seguinte eto: 

N=oe CÓDIGO CÓDIGO DO 1111111111111111111111111111111 11111 
VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGN2017103754 

l l 002 1 ALTERACAO 

' 1 021 1 AL TERACAO DE DADOS (E XCETO NOME l;MPRESIIRIAL) 
22,11 1 AL TERACAO DE CIIPIT AL SOCIAL 

2003 1 AL TERACAO DE SOCIO/AOMINISTRAOOR 

flll.M8 
Local 

Representante legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
'-

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL 
_p OI!CISÂO SINGULAR 

11 Eevc<ciro ?020 
Data 

Nome(s) F.mp.resarinl(ais) igual{ais) ou semelhante(s): 

Nome: ____ ______ ________ _ 
Assinatura: __________________ _ 

Telefone de Contato: ____ __________ _ 

o OECI SA.O CO LEGIADA 

[]SIM O s1M Processo em Ordem 
À<feciM,o 

• NÃO _/_/ __ O ÃO - 1- '~-
N Oala Data Rosponsâvol 

DECISÃO SINGUu\R 

·7 Procosso cm oJdgência. {Vide despaehO em folha ane)(a) 

't:J Processo deferido. Publiqu~-se e arquive-se. 

O Processo indaferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide dospact, o em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive -se. 

O Processo ir"ICfeferido. Pot>.Uque-se. 

_j_j _ _ 

21 Exlg~cie 

o 

2" Exigênci,-i 

o 

Responsãvel 

3ti Ex!gêncta 

o 

3• E.xig!ncia 

o 

_;_, __ 
Data 

Responsável 

41 Exigéncla 51 Exlgéncla 

o 
_;_; __ 

oa1a 

4 • Exigência 

o 

o 

Responsá1Je1 

6 1 Eidgêncla 

o 

Data Vogal Voga.l Vogal 

Presiefente <la ___ Turma 

OBSERVAÇÓES 

~ _e,,.,_ 1 

)1!,'• ~-- . G ,~1--o/!,7 - b\ .,._,.., ~~'k Junta ......,. .. erc1al do Estado do Minas e, L 
\\~.lcerlifico registro sob o nº 771344 Empresa CORTE REAL MOUSTIVEIS LTO M E. Nirc 3120650 59 e prolocolo 
~~ 200il884G5 • 30/0112020. Autenticaç.ão: 11335F8C36B4F07FC006B23A50EA9. Marinely d Paula Bomfim • Secre âria-Geral. Para 

validM este documonio. ~cesse h ttp:J/IflY cemg.mg.gov,br e informe nº do protocolo 20/048.846-5 e o igo do segurança PTEn Esta cópia foi 
autcollcada d igitalmente e asslnaefa em 1 02/2020 por Marinely de Paula 800,fim Secretária-Geral. ~~ 
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Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

936.039.596-04 GIL DE PAULA CORTE REAL 

795.581.516-53 GILSON DE PAULA CORTE REAL 

039.087 .666°-64 MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 

-~--g~--
Data 

30/01/2020 

6) _, /

1 
Págin~ 

t.E'i.;• J\11Ua Cometcial do Estado de Minas Geraís 

t_ti~1 c e,1mco reg;srro sob o n• 7713445 em 12/ 020 d rosa CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTDA -M • Nore 3120650275l é pro tocolo 
•, ':i_. W0488465 · 30/01/2020. AutenlicoçAo: 9C643C92 5F8C3684F07FCOD6823ASDEA9. Mannely do Pou a Bomfim . Secretária-Gera, Para 

valida, es1e documento, ·acesse hllp://www.jueemg. .gov.br e inlorme n• do protooolo 201048.846•5 e o códigó de segurança PTEn Esta «ip;a foi 
autontlCàda dógitalmonie e assinada em 12102/2020 por MMnety de Paula 0om/;m Secrelá,;a,GeraJ. ~~-
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42 AL.TE.RAÇÃO CONTRATUAL 
SOCIE.DADE.. lE.M:PRESAR1A L.TDA 

CORTE REAL COMBUSTIVIES LTDA - , ME 
N\RE: ~'\20650275-~ 

CNPJ: 05,069.671/0001-22 

~ ,..,_).,_J 
~ 

MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL, bfasileira, v iúva . nascida em 05/03/ 1941. empresária . Carteir-a de 
ldonlluaue n• MG - 12,805.783 SSP/MG, CPF n• 039.087.666-64, residente e domiciliada na Rua Dr. Blas 
For1es n• 316, bairro, Centro. Palma - MG, CEP-36750-000. 

GILSON DE PAULA CORTE REAL, brasileiro. nascido em 30/12/1969, empresária, Carteira de Identidade 
n• M - 5.386.645 SSP/MG, CPF nº 795.581.516-53, residente e domiciliada na Rua Dr. Pereira Nunes - n•: 
76, npto 702, l3airro: lnga. na cidade de Niterói, CEP: 24.210-430. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empreséria Ltda CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTDA • ME, 
CNn sou registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE: 3120650275-9 em 23/05/2002 
e CNPJ n• : OS.069.671/0001-22, resolvem de comum açordo alterar o seu contrato social da seguinte 
foan:i: 

PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio GILSON OE PAULA CORTE REAL, acima qualificada 

SEGUNDA: Admite - se na sociedade o sócio GIL OE PAULA CORTE REAL, brasileiro, casado sob o 
regime <lé comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 07/09/1 995, portador da Carteira d o 
Identidade nº MG - 5.386.643 IFP/MG, CPF nº 936039596-04, residente e domiciliado Rua Jose de Pauta 
Frcil8S - n•: s/n, Bairro: Centro, na cidade de Palma - MG CEP: 36750-000. 

TERCEIRA: sócia MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL, Sede e transfere 62.930 cotas de capital para 
sócio recém cadn1itido GIL DE PAULA CORTE REAL, 

QUARTA: O capital social continua no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), divididos em 70.000 
(setonta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato 
em moeda corrente do pais, ficando assim distribuídas: 

GIL DE PAULA CORTE REAL 
60.300 quotas no valor nominal de .............. ...... .. .. ............ ... ....... ..... .. . 
MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 
700 quotas no valor nominal de .... ........ ................ ......... .... .... ....... . 
TOTAi. DO CAPITAL: 
70.000 quotas no valor nominal de .... ............ ... .... .. ............ ................ . 

R$ 69.300,00 

R$ 700,00· 

RS 70.000,00 

QUINTA: A administração da sociedade passa a ser pelos sócios GIL OE PAULA CORTE REAL e MARIA 
JOSE DE PAULA CORTE REAL as quais cabem em conjunto ou isoladamente a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade. em julzo .o u fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 
social em negôcios estranhos aos fins sociais; 

Em virtude das modificações ora ajustada, consolida-se o contrato, na modalidade de Sociedade 
Empresãrip Limitada com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1: DENOMINAÇÃO - SEDE - FORO - FILIAIS: 
A sociedade gira sob a denominação social de CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTOA • ME, com sede Rua 
Francisco de Paula Pinto - nº: 83, Bairro: Centro, na cidade de Palma - MG CEP: 36750-000,elegencto o 
foro da comarca de Palma - MG para dirimir sobre assuntos da empresa renunciando a qualquer outro por 
mais especial que seja, respeitando as prescrições legais, poderá instalar ou suprimir filiais em qualquer 
ponto do território nacional e no exterior: 

~lF~\ Junta Comereiaf do Estado de Minos Gorais -c::é:.l::':!j~/ ~ _y i ' 
fitl°"certifico rogislro sob o n• 7713445 em li/O 2 d E teso CORTE REAL COMBUSTIVEIS l TOA •ME, e 31 206502759 -" protocolo 

-~.. 200488465 • 30/01/2020. Aurenlicação: 9C643C92 oF8C3684F07FC006823A50EA9: Marinoly de Paula ~ mr,m • Secretária-Gorai. Para 
volidar oste documenio, acesse hUp:ttwww.jucemg. .gov.br e Informe n• do protocofo 20/048.846-5 e o Código d6 segurança PTEn Es1a CÓ!)ia foi 
aulonticada digHaJmenre e assinada cm 12/02/2020 po, Marinely do Paulo Bomfim Sectelárta,Geral, ' Uk(),,. ,..l.iir 
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,~2 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SOCIEDADE. EMPRf.St'\RlA. l..10~ 
COR"TE REAL COMBUST\V\ES LTDA - ME 

NIRE: 3120650275-9 
C NPJ : 05.069.67,1 /0001-22 

CLÁUSULA li: OBJETIVO DA SOCIEDADE 
O objetivo da soci<>dad9 consiste na COM ERCIO VA REJ ISTA DE COM BUSTIVEIS E LUBRIFICANTES. 

CLÁUSUL,A Ili · CA PITAL SOCIAL: 
O capital sociol é de RS 70.000,00 (setenta mil reais), divididos em 70.000 (setenta mil) quotas no valor 
nominal de RS 1 .00 (Mum real) cada uma, totalmente Integralizadas neste ato em moeda corrente do pais. 
ficando assim dlstribuldas: 

GIL DE PAULA CORTE REAL 
69.300 quotas no volor nominal de .........................................•.•.......... . 
MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 
100 quolas no v~lor nominal de ... .... .... ....................... , ................. . 
TOTl,L DO CAPITAL: 
70.000 quol3s no valor nominal de ................................ ....... .............. . 

CLÁUSULA IV· TRANSFER~NCIA DE QUOTAS · INDIVISIBILIDADE: 

RS 69.300.00 

RS 700,00 

R$ 70.000.00 

As quotas sao indivislveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem expresso 
consentimento de todos os quotistas. c abendo em Igualdade de condições e direitos o sócio que queira 
nclquirl-las: 

CLÁUSULA V · RESPONSABILIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO: 
A responsobilidode de ceda sócio é restrila ao valor de suas quolas. mas todos respondam solidariamente 
pr.la integralização do capital social, sendo inicio de atividades em 2310512002 e seu prazo de duração 
indetermim1do; · 

CLÁUSULA VI · ADMINISTRAÇÃO: 
A administraçoo da sociedade fica a cargo dos sócios GIL DE PAULA CORTE REAL E MARIA J OS E DE 
PAULA CC)RTE REAL as quais cabem em conjunto ou isoladamente a responsabilidade ou represenlaçao 
ativa e passiva da sociedade, em julzo ou fora dele. podendo praticar todos os atos compreendidos no 
ohjeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominaçao social em negócios 
estranhos aos fins sociais ; 

CLÁUSULA VII -·uso DA Dl;NOMINAÇÃO SOCIAL: 
Observando o disposto na cláusula anterior, os administradores tarao uso da denominação social lançahdo
a no lugar próprio do documento por extenso, manuscrito, datilografado, carimbado ou impresso e debaixo 
dela sua respectiva as sinatura, seu nome completo com referência de seu cargo: 

CLÁUSULA VIII· RETIRADA PRÓ-LABORE: 
Os sócios administradores terao dlreilo a uma retirada mensal a tijulo de pr0-labOre, a ser fixada 
anuolmente por acordo ontre os quotistas: 

CLÁUSULA IX - 0 0 EXERCICIO SOCIAL - BALANÇOS - RESULTADOS: 
/\o término de cada exercicio social. em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas 
de sua administração. procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. cabendo aos sõcios. na proporção de suas quotas. os lucros o u perdas apuradas. 
(Art. 1.065, CC/2002): 

C"i ,_,J . 

Bii.'i!."-Jul\toCoroe,,:laldQEstaOu daMonas Gorais ú"".t"'I U ~ ~ 
~jii~co,tmco 'ºº'"'º •ob o n• 7713445 em 12/02/2020 d o CORTE REAL COMBVSTIVEIS LTOA -ME. Nire 2065027~ 

- ' 200488'1G5 .. 30/01/2020 Autent.ieaçlo: 9C64JC9263 8C3884F07FC006B23ASDEA9. Mar1no1y do Payl3 B m - Seae1tria-Geral. P;;1ra 
vaiid:,r os1e documento, 11cesse http:ltwww.Jucemg.m . ov.br e info,me nº do protocolo 201046.846-5 6 o c6digo de s gu<ança PTEn Esla cópia foi 
autonUc:n('!.:i dl,git~l,nente o asslnftda em 12/02/2020 por Marlnoty oe Pauta 8omfwn S.ctelària..G,oral. 
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,~2 ALTIE.RAÇÃO CONTRATUAL 
SOClfillA.D-E EM.Pl{E.SA.tUt\. L.1])1\. 

-· ~ 
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CORTE REAL COMBUSTIVIES LTDA - ME 
NIRE: 3120650275-9 

CNPJ : 05.069.671 /0001-22 
CLÁUSULA X - DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS: 
Ocorrendo folecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade que continuan.=1 com os 
remnncscentes ou sucessores do sócio falecido. Se os sucessoras não puderem ou não quiserem continuar 
com a sociedade, os haveres destes apurados em balanço que se dará imediatamente serão pagos em 12 
pmstaçoes mensais iguais e sucessivas. vencendo-se a primeira prestação 60 (sessenta) d ias após o 
evonto. Os t1averes do interessado ou interessados serão acrescidos de juros de 12% ao ano. 

CLAUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES : 
Em suas deliber~çôes, os administradores adotarão preferencialmente a forma estabelecida no § 3º do art. 
1.072 do Có<Jigo Civil (Lei nº 10.406/2002). 

CLÁUSULA XII - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E CASOS OMISSOS: 
Serão regidas pelas d isposições do Código Civil (Lei n• 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto e retirada 
de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA XIII-DECLARACÃO PARA FINS DE DESIMPEDIMENTO 
Todos os sócios declaram expressamente sob as penas da lei, que nao eStào impedidos de exercêr a 
administração de sociedade, nom pôr decorrência de lei espedal, nem em virtude de condenaçao nas 
hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1°. do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002). 

E assim por se acharem justos e contratados assinam o presente em 01(uma) via. 

Palma (MG) 29 de Janeiro de 2020. 

G IL DE PAULA CORTE REAL 

MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 

\._ 

G ILSON DE PAULA CORTE REA L 

g ✓✓-

~ ~~~~ J'un1a Comercial do EstadO de Minas Geíals 
~f-.:.tcoftilico ,ogistfo sob O nº 7713445 em 12/02/2020 da Empf~a ê'ORTE REAL COMBUSTIVEIS L TOA -ME. 
.~- 2004881G5 - 30/01/2020. Autenticação: 9C643C926311335Fsé36B4F07FG006823A50EA9. Marincty de Paula : 

valld.at este documento, acesse http:/lwww.jucemg.mg.9ov.br e informe nº do protocolo 201048.846-5 e o código d 1 

autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2020 por Marlnelyde Paula Bomflm Secre1ári-a•G~r-al. 

e 31206502759 e proto-colo 
mnm - Sec,etârl.a•Ger~1. Par-a 

segu~nça P TEn Es1a cÓ1)fa foi 

~~~ h > 
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20/040.846-5 MGN2017103754 ----
Identi ficação do(s) Assinante(s) . • " • . -1.•=' -· . 
CPr- . Nome 

936.039.596-04 GIL DE PAULA CORTE REAL 

795.581 .516-53 GILSON DE PAULA CORTE REAL 

03~.087.666-64 MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 

- -:- G:t-..... J.-ré--

~-

Data 

30/01/2020 

' .,• · ·.i. 
!' 

·1df,\,ít,,,. 

:t ,_.,.,7.1,!( 
uo./3ki i. 

.1~~1•~ Junla Comercial cto Estado de Minas Gerais 
\Y~cer1iflco ,eglslro sob o nº 7713445 em 12/0212020 d 

;;;, . @/ p•··•'~ 
, - =•"'""" ,-~l ,,,~,m~. ---· 

fé6,,(t07FCOD6823A50EA9. Marlnely (!e Paufa Somfim - Secretária -Geral. Pera ~~ 200481;1.;155 - 30J01J2020, Auten1icação: 9C643C926311335F: 
validar asté documento, ,:lcesse http:Jl\vww.jucemg,rn9,9ov.br 
autenticada di,gilalmente e assinacta em 12/02/2020 por Marini 

krorme nº do protooo!o 20/048.846-5 o o códigb de segurança PTEn Es1a cópia foi 
de Paula Bomfim Secratária-Gotal. f 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil . SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerai s . 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Ceniflco que o alo, assinado digitalmente, da empresa CORTE REAL COMBUSTIVEIS L TOA· -ME, de 
NIRE 3120650275-9 e protocolado sob o número 20/048.846-5 em 30/01/2020, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 7713445, em 12/02/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Wilson Luiz de Freitas Dias. 
As~inc1 o registro. mediante certificado digital, a Secre tária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
valiclaç~o. elevará ser acessado o sitio eletrónico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// · 
porl(llservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

c;_apa de Pr0cesso _ ___ _ 
:-:-•~-' . '' ' -- ... ' . ' "'.' '";" }/>~·~~-~. Assiita.nte(s) \ r.. ,--~_-: __ ,-~ -' •: · .l:"-.. f!:,~ r'""- ·!; ·,_t:'":~ 

CPf' Nome 
039.087.666-64 MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 
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795.581 .51ll -53 GILSON DE PAULA CORTE REAL --\...._ , ::r,~•;•i-ól~f

~.,-,H. ~ r-_,f, 
tt.<.f,"l'ol ... :, •• ~f\:~:~~~l üocun,ento Principal 
f"\. ,ii'\ t,~{• 
.: ~-.:.. ... ,\~--:· 

,· . ' 
' ' .. 

' .,..it'_' As~inant13(s) · '-,j_ 1~1:..r--..:•:-1. -;- ~ r1~ _,.'.- "~1-,·:'· ~~- -
\t~;· !:i< J)·t .·, 1~--, ',, 
r~.t~~J)!~ 
i?,;;i•.<~ \-~: 
!: 'j ;..- .. ~;\ 
:t1,» ... -~---_ ,~,,--~t:,-~, 

" " 

. ,. .... -..., .. .. ! 
CP F 
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Nome 

MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 

GIL DE PAULA CORTE REAL 
GILSON DE PAULA CORTE REAL 

•• . '1 •J• -. rs~:~;\tJ To~mo do Aulonlicnção 
,1~i1-... t::_~ ,. 
jjf4 ;;1",~,., _,.: '~ A~':.'~·--~ .. L :f'~t; '; ~ . ..(· ' ' . '. ~ ,,(;' •,,f,~- r~,._:; i •t', '-" • Asslnante.(s) ,,.,. ~..il.f",. ",-•:· 

Pltí?f~·~ •f'i,-..;·,,,' 
-~,,,._ -_,, ·i--"' 

~hr"'~J-,., .. ~,,,, 
v.~· '"H,:' 
1~ ,_ir;~' 
y,_ \':~~~ 
•·J•';"'"-4 ~1.:~~~t{ 
~'"i·f!1t\1V 
t'"''~i;. .;{tj-J,,,:1 

1 • .. :U .. ,':i 
'--~'ri'''·"~1i1 .~ ... Ili 

,.)~ ... 
\;;~ -~ 

~(& .. ~ '-;t 
~).;1:~1~11 

~
(WHI' 
.- •.:a tiJ. 

~~1,x:1·~·:i 
~.·.J,~i~,1t, 
i]i ""'~ f1l'!f;j ;l'lf-~lt cjJ 

-

!~ ~.-~~~.·,~ .• ' ' t;, .. ,t~~\.~;. 
f',il0·t1· . .,.~ 1\1;,~\1 

~~&,;t 
,,,t, •1 ' ' 

~ , l "' ,,.. 

CPF Nome 
040, 762.376-09 WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS 

873.638. 956-00 MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 
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Identificação do(s) Assinante(s) 

CPf Nome 

0'-0.762.376-09 WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS 

873.638,956-00 MARINEL Y OE PAULA BOM FIM 

873.638.956-00 MARINEL Y OE PAULA BOMFIM 

1 
:-· ;;_ 69 J -~-
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' , ... ,~- . , ., 

J~~ !'·~~\ti.·· Belo Horizonte, quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 
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~--~ -COR'TER€ALCOMBUSTIVEIS LTDA 

Rua Francisco de Paula Pin\:o nl! Sl 
Centro • CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

CNPJ: OS.069.671/ 0001-22 

PROCESSO N!! 008/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nl! 007 / 2020 

ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO OOS REQUISITOS OE HABILITAÇÃO 

CORTE REAL COM8USTIVE1S lTOA, CNPJ N2 05.069.671/0001-22, sedíada na Cidade de 
Palma, Estado de Minas Gerais, à Rua francisco de Paula Pinto n2 83, declara, sob as 
penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente edital, do Pregão Presencial n2 007 /2020, ciente da obrigatoriedade de 

declara r ocorrências posteriores. 

Palma(MG), .05 De Fevereíro de 2020 

r ~~ 

ÍÓ5069671/0001-2i' 
CÔRTE REAL co:,·::usr iVEIS 

LTDA. • EP-' 
R. FRANCISCO OE PAULA PINTO, 83 

CENTRO • CEP 36i50•000 

L PALMA - MG ~ 

ç( 

~ 



' 

CORTE REAL COMBUSTÍVEIS LTDA 

Rua franc\sco de Paula Pinto n'l 83 
Centro - CEP: 36.750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 0S.069.671/ 0001-22 

PROCcSSO N2 008/ 2020 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 007 / 2020 

ANEXO 111 

TERMO OE CREDENCIAMENTO 

·-·~ 11 
~ 

CORTE REAL COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
05.069.671/0001-22, sediada na Rua Francisco de Paula Pinto nº 83 na 

Cidade de Palma-MG, neste ato representada pelo Sr. Gil de Paula Corte 

Real, portador da cédula de identidade RG n2 MG-5.386.643 - SSP/MG, 
residente e domiciliado na Rua José de Paula Freitas s/n2, inscrito no CPF 

sob o n2 936.039.596-04, detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

Luiz Fernando Freitas Pinto, portador da cédula de identidade RG n!l MG. 

1.024.119/SSP-MG, e inscrito no CPF sob o n2 283.750.176-04 com o fim 

específico de representar o outorgante perante Prefeitura de Palma, no 
Pregão Presencial nº 007/2020, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e 
ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de 

serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Palma(MG), 05 de Fevereiro de 2020. 

~.J,_y 
Gil de Paula Corté Real - Sócio Gerente 

ÍÕ506967 l/C~O l-2i1 
CÔRH: REAL e, ., .iS TIVE IS 

l TDA. - ·'. ' 
&JJ' 

R. FRANCIS•:• Oi: P,'~l.~ F",TO, &3 
CENTRO - C!:P 367~0•000 

L PALMA - MG ~ I ~ 
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Data: 13/02/2020 

CORTE REAL COMBUSTfVE~S LTDA 

Rua Francisco de Paula Pinto n!! 83 
Centro • CEP: 36.7S0-000 - Paima - MG 

CNPJ: 0S.069.671/0001-22 

PROCESSO N.!! 008/2020 
PREG·ÃO PRESENOAL N!! 007/2020 

Pregão Presencial n2 007 /2020 

'-- À Prefeitura Municipal de Palma 
A/C: Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 

1 r· ~ -,~ 
l.,_ '- ~': --f:., . · l . -a~-

A Empresa CORTE REAL COMBUSTÍVEIS LTDA, com sede na Rua Francisco de 
Paula Pinto n2 83, na Cidade de Palma-MG, CEP: 36.750-000, inscrita no CNPJ sob o n2 
05.069, 671/0001·22, abaixo assinada por seu representante Jegal, interessada n.a 
participação do presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto 
deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comerdal, nas segui°ntes 
condições: 

Item Descrição do Produto Qte Unid Marca ValorUnit Valot total Máximo 
1 
2 

3 
'- ---

Etanol Combust'vel L 20.000 ALE/ IPIRANGA 3,799 75.980,00 
Gasolina Comum L 100.000 ALE / IPIRANGA 4,949 494.900,00 
Óleo Diesel S-10 L 130.000 ALE/ IPIRANGA 3,999 519.870,00 

Vafidade da Proposta: 60(.sessenta) dias corrídos, contados de sua apresentação. 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, 
bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, 
impostos, obrigações, entre outros. 

Palma(MG), 12 de fevereiro de 2020 

ÍÕ5069671/0001-2il 
CÔRT!: "EA 1. COM SIJS TÍ'IE IS 

LI DA .• EPP 
R. FRMIC!:,ç,. DE PAUtl, P!~.T0, 83 

CEtHf\O • Cl:P 36750•000 

L P A LMA. MG _J ~ 
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AUTO POSTO RODOVIA 285 
CNP 04.726.648/0001-09 

IE 467.150784.0037 --------1 

PRO.CESSO NV 008/2020 PREGÃO PRESENCIAL N2 007 /2020 

PROPOSTA COM ERCIAL 

Pregão Presencial n2 007/2020 

À Prefeitura de Palma 

A/C: Sr. Pregoeiro 

-, t' -:\J \ 
(5)_:c·~--

Prezado Senhor, a empresa Auto Posto Rodovia 285 l TDA, com sede na Rodovia 285 KM 09, 

no município de Palma, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n2 04. 726.648/0001-

09, abaixo assinada por seu representante legal, interessado na participação do presente 

pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo 

com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO 00 QUANT. UNIDADE MARCA VALOR VALOR TOTAL 

PRODUTO UNITARIO 
MÁXIMO 

1 ETANOL 20.000 L PETROBRAS R$ 3,799 R$ 75.980,00 

COMBUST!VEL 

2 GASOLINA 100.000 L PETROBRAS R$ 4,949 R$ 494.900,00 

COMUM 

3 ÓLEO DIESEL 130.00 L PETROBRAS R$ 3,999 R$ 519,870,00 

S10 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1 .090.750,00 ( um milhão, noventa mil e setecentos e 

cinquenta reais). 

• Validade da proposta: 60(sessenta) citas corrictos, contado5 da sua apresentação. 

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os 

custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

PALMA 12 DE FEVEREIRO DE 2020 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 

'õ4.72.6.648/0001-09' 
AUTO POSTO RODOVIA. 

285 LTDA.. 
S\T. $~O JOSÉ, RODOVIA MG 285 Kf\ 9, 5/hº 

zet:A RUR~l · CtP J6.7SO·OOO 
L PAlMA -MG -' 

Rb0OVIA 285, KM 09 S/N · 'iÍTIO SÃO JOSÉ PALri ~ MC 

~~ ~ 
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CORTE REAL COMBUSTÍVEIS LTDA 

l\ua fta"dr.co de \lau\a \l\"to "ci 8'3 
Centro - CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 0S.069.671/ 0001-22 

ANEXOVI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007 /2020 

,....-

\ .... ,... 1""· 
\
, .. ; v, ,,.. 
1.... ---- ,.. 

-···-~, 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

A empresa Corte Real Combustíveis Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o n!! 

0S.069.671/0001-22, por intermédio de seu representante legal Sr. Gil de 
Paula Corte Real, portador do Documento de Identidade nº MG-5.386.643 

-IFP/MG, inscrito no CPF sob o n!! 936.039.596-04, DECLARA, sob as penas 

da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 42 do art. 
3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações posteriores, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

( ) Microempresa, ME ou (X) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no 

art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006; 

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP , tendo auferido, no 
ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos 
no inciso li do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, nela incluídos 

os atos cooperados e não cooperados. (Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de 

habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 12 da Lei 
Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções / 

previstas no art. 81, da Lei Federal n!! 8.666/93. / 

Palma(MG), 06 de Fevereiro de 2020 

S, · Gerente r; L~ ~ ., 
ai - OCIO 105069@71/0~22' 

CÔRTF. REAL co~.H,,;:sr fv Ers 
LTDA. - f.:;, 

R. FRANCISCO OE PAULA PINTO, 83 
CENT RO - CEP 36750• 0 00 

L PALMA • MG _J 



Nº 00 PROTOCOLO (U$0 da Junta Comercial) 

, ~ Mi.-.ist&1i0da Economia .. : _ -;_, ''fl. Secre1ana d t! Govemo Digital 
1 ti;~, DopMomonto Nacional do Registro Empresartol e lnlegrayão 

~-

~·'¾1:,: ~: · " St?ctctmin de Estaco de Fazend<" de Mir\as Gerais 
1 

y~,,,1,s.o.· J • . . ~ 1i 
l'-CFa ~,"ld-? ou f,fl&i. c:.1.mndo a Código d-a Na\1,1T0z" N, é-e t.\a\Ow,a óo Ãgen\e ( ~.,~ l'lf ~.,,,,. Qv! r-' Uí) Juri die& A.l,rl(ili~r doComérCIO 

i 31206502759 2062 
-

11 · "·' Jt:, IV 

i 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE D A J unta Comercia l do Estado de M inas Gerais 

! ;.J<,tnr, s.lQBTF BFAl COMRI JSTIYFIS I TOA ·ME 

\ 
(rJ.l Empresa ov do Agente Al1xiliar do Comótclo) Nº FCN/R EM P 

requer ,3 V s• o deferimento do seguinte ato: Ili Ili li l li llllllll l li l li li Ili li l l Ili 
N,Dê CÓDIGO CôDIGODO 
VIAS OO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO 00 ATO / EVENTO 

MGN2017103754 

!.: 1 002 ALTERACAO 

0 21 1 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2:,-M7 1 AL TERACAO OE CAPITAL SOCIAL 

2003 1 AL TERACAO OE SOCIO/AOMINISTRADOR 

E.!11..MA 
Representan te L egal da Empresa / Agente Auxiliar do Comérc io: 

'--
Local Nome: 

Assinatura: 

1 l fi:il'.il[tjtQ 2:Q2Q Telefone do Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCI AL 

O DECISÃO SINGULAR 
O DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empres-arial(als) igual(ais) ou semelhante(s): 

• SIM • SIM 
Proce-sso cm Ordem 

ÀdeciSêO 

_,_, __ 
Oal.t'I 

• NÃO 
_,_, __ • NÃO 

_ /_ / __ Réspons.â.vel 

Oala Responsável Data RespollStwel 

DECISÃO SINGULAR 2" Exig;ência 3 " E.xigênci.i 4• Exlgénó.'I s• eõgênci;) 

O Processo em exigência. (Vide des.pacho em folM ;;'l.nexa) 

' 
J Processo deferido. Publtque-s.e e arquive•se. o D D o 

l.] Processo indeferido. Publlque•se. _,_, __ 
Data Rcsponsãvo1 

DECISÃO COLEGIADA 2- Exigt:ndêl 3• Exi{)ênci .. 4• Exlgénci.-,, s• E.x.igôncia 

O Processo em O}dgéncia. (Vide despacho em tolha anox.l) 

O Procasso deferido, Publique-se e a ,Quive•sé. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

o o o D 

_,_, __ 
Oal.l 

Vog~I Vogal Vogal 

P,esidente oa - -- Turma 

OBSERVAÇÕES 

M L-~ 
'1/ h ( ' 

E - ~ 

-~ Junta Comercial do Estado d e M ioos Gerais ~ .~ ll~ Certi fico registro sob o nº 77 13445 em 12/02/2020 da s CO R EAL COMBU STIVEIS LTOA -ME. N' e 312065027 9 e pro1ocolo 
~ · 200488465 • 30/01/2020. Autenlicaçao: 9C643C926311335F8 S4 FC006S23A50EA9. Marinely de Paula Bc , - · • · - ...... _ --• ,..._._ 

validar este documento, acesse http://\'1fWW.jucemg.mg,9ov.b;~ fo nº do protocolo 20/()48.846·5 e o código de ,E 
... . ,i .... 11 ....... rt ... ,t;..,11:1tm P n lo e assinada em 12/02/2020 por M;:irin de Paula 8omfim Secrelãri-ti•Geral. ~~ pi>g. 1/8 



}\~\ -~ 4, "~ •.. , .. , .. ,)1. ••. ,~~~-~ 
for.~\"'-. · t1l·.!(_11.. ,~~.,. 
·····tt }f\:~~11"1 j 

t· .. 1, '¼;:ÍÍi.lt .>:1,~~~ r . ? , ,eH~P~~-:,;~ ~iif 
~~~) (.~~;-. -

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digilal 

.. " ~ 
/ f 5-, 1 ~ 

j 
Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/048.846-5 MGN2017103754 30/01 /2020 
-·~-•-·--- - --
Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

936.039.596-04 GIL DE PAULA CORTE REAL 

795.581.516-53 GILSON DE PAULA CORTE REAL 

039.087 .666-64 MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 

l
. ina 1 de 1 

~.· Junla Comercial do Estado do Minas Ge,ats ~ 
tDcc,tlflco re9i s1ro sob o nº 7713445 em 12/02/2020 da EinprcsL..e<"ifíll R COMBUSTIVEIS LTOA -ME. Nire 650275~ c~: 
-..,.;,.,~ 200488455 - J0/01/2020. Aulenti~çao: 9C643C926311335FBC3684 O FC 6B23A50EA9. Marinely de Paula Bomfih\ - Seaélâria-Gcrnl. P;:ir.:i 

volkt~r este documento, acesse http://www.jucc1ng.m9.gov.br e info e O o pro tocolo 20/048.846-5 o o código cfe segJrança PTEn Esta cópia foi 
autenticada digitalmonto e Dssinada em 12/02/2020 por Marinely de P 1D Bomflm Secretária-Geral. ~ª* pàg. 218 



(,...~ ~o 
t.'_'.:~-::?~---

4 2 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SOClEDADE EMPRf..SARlA LTDA 
CORTE REAL COMBUSTIVIES LTDA - ME 

NIRE: 3120650275-9 
C NPJ: 05.069.671 /0001-22 

MARIA J OSE DE PAULA CORTE REAL, brasileira, viúva, nascida em 05/03/1 94 1, empresária. Carteira de 
Identidade nº MG - 12.805.783 SSP/MG, CPF n• 039.087.666-64, residente e domiciliada na Rua Dr. Bias 
Fortes nº 316. bairro, Centro, Palma - MG, CEP-36750-000, 

GILSON DE PAULA CORTE REAL, brasileiro, nascido em 30/12/1969, empresária, Carteira de Identidade 
n• M - 5.386.645 SSP/MG, CPF nº 795.581.516-53, residente e domiciliada na Rua Dr. Pereira Nunes - nº: 
76, apto 702. Bairro: lnga, na cidade de Niterói. CEP; 24.210-430. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Ltda CORTE REAL COM BUSTIVEIS LTDA • ME, 
com seu registro na J unta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE: 3120650275-9 em 23/05/2002 
e CNPJ n• : 05.069.671/0001-22, resolvem de comum acordo alterar o seu contrato social da seguinte 
form~: 

PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio GILSON DE PAULA CORTE REAL, acima qualificada 

SEGUNDA : Admite - se na sociedade o sócio GIL DE PAULA CORTE REAL, brasileiro. casado sob o 
'--- regime de comunhão parcial de bens. empresário, nascido em 07/09/1995. portador da Cartei ra de 

Identidade nº MG - 5.386.643 IFP/MG, CPF n• 936039596-04, residente e domiciliado Rua Jose de Paula 
f"rc itas - n•: s/n, Bairro; Centro, na cidade de Palma - MG CEP: 36750-000. 

TERCEIRA: sócia MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL, Sede e transfere 62 .930 cotas de capital para 
sócio recém admitido GIL DE PAULA CORTE REAL , 

QUARTA : O capital social continua no valor de RS 70.000.00 (setenta mil reais). divididos em 70.000 
(setenta m il) quotas no valor nominal de RS 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato 
em moeda corrente do país, ficando assim distribuidas: 

GIL DE PAULA CORTE REAL 
69.300 quotas no valor nominal de. 
MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 
700 quotas no valor nominal de .... ........ ..... .. ........ ........................ . 
TOTAL DO CAPITA L : 
70.000 quotas no valor nominal de ........ ....................... .............. ... . 

R$ 69.300,00 

R$ 700.00 

R$ 70.000,00 

QUINTA: A administração da sociedade passa a ser pelos sócios GIL DE PAULA CORTE REAL e MARIA 
J OSE DE PA ULA CORTE REAL as q uais cabem em conjunto ou isoladamente a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade. em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesso da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 

\,_ social em negócios estranhos aos fins sociais; 

Em virtude das modificações ora ajustada, consolida-se o contrato, na modalidade de Sociedade 
Empresária Limitada com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1: DENOMINAÇÃO - SEDE - FORO - FILIAIS: 
A sociedade gira sob a d enominação social de CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTDA • M E, com sede Rua 
Francisco de Paula Pinto - nº ; 83. Bairro: Centro. na cidade de Palma - MG CEP: 36750-000,elegendo o 
foro da comarca de Palma - M G para d irimir sobre assuntos da empresa renunciando a qualquer outro por 
m ais especial que seja, respeitando as prescrições legais. poderá instalar ou suprim ir filiais em qualquer 
ponto do território nacional e no exterior: 

IP~ Junla Comercial do Estado da Min.as Ge,ais 
~.:f;Cenifico registro sob o nº 7713445 em 1210212020 da Empr~!t~L COMBUSTIVEIS LTDA •ME, Nire i,0650275~ protocolo 

- "':-Y 200468465 • 30/01/2020. Autenticação: 9C643C926311335F8C368 t.e<osa2JA50EA9. Marinely de Pauta Bomfi • soc,etári-a-GeraL Para 
validar este documento, acesso http;/Jwww.jucemg.mg.gov.br e infor nº do p,otocolo 20/046.846·-5 e o código de segu ança PTEn Esta cópia foi 
auIcnticada digitalménto e assinada em 12/02/2020 por Marincly de la Bomfim Secretária-Geral. ~10 . 

.,. pãg. 3/8 .. --·-- . 
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4.u ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SOClE.DADE. IEMPRE.SARlA LTDA 
CORTE REAL COMBUSTIVIES LTDA - ME 

NIRE: 3120650275-9 

! 

CNPJ: 05.069.671/0001-22 

CLÁUSULA li: OBJETIVO DA SOCIEDADE 
O objetivo da sociedade cot1sistu na COMERCIO VAREJ ISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES. 

CLÁUSULA Ili - CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é de RS 70.000,00 (setenta mil reais). divididos em 70.000 (setenta mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, to talmente integralizadas neste ato em moeda corrente do pais, 
ficcJndo nssim distribu idas: 

GIL DE PAULA CORTE REAL 
69.300 quotas no valor nominal de .... 
MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 
700 quot~s no valor nominal de .... ...... ......... . 
TOTAL DO CAPITAL: 
70.000 quotas no valor nominal de ...... ... ...... . 

CLÁUSULA IV - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - INDIVISIBILIDADE: 

R$ 69.300,00 

R$ 700,00 

RS 70.000.00 

As quotas são indivisíveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem expresso 
consentimento de todos os quotistas. cabendo em igualdade de condições e direitos o sócio que queira 
adquiri-las; 

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE E PRAZO OE DURAÇÃO: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solida riamente 
pela integralização do capital social , sendo infcio de atividades em 23/05/2002 e seu prazo de duração 
indeterminado: 

CLÁUSULA VI • ADMINISTRAÇÃO: 
A administração da sociedade fica a cargo dos sócios GIL OE PAULA CORTE REAL E MARIA JOSE DE 
PAULA CORTE REAL as quais cabem em conjunto ou isoladamente a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objelo social. sempre no interesse da sociedade. ficando vedado o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos fins sociais; 

CLÁUSULA VII - USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
Observando o disposto na cláusula anterior. os administradores farão uso da denominação social lançando
ª no lugar próprio do documento por extenso. manuscrito, datilografado, carimbado ou impresso e debaixo 

\.... dela sua respectiva assinatura, seu nome completo com referência de seu cargo; 

CLÁUSULA VIII - RETIRADA PRÓ-LABORE: 
Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser fixada 
anualmente por acordo entre os quotistas; 

CLÁUSULA IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL- BALANÇOS - RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro. os administradores prestarão contas justificadas 
de sua administração, procedendo â elaboração do inventârio. do balanço patrimonia l e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios. na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. 
(Art. 1.065, CC/2002); 

~ Junta comercial do Estado de Min.os Gerois 
f~Certifico registro sob o nº 7713445 em 12/02/2020 da Ernpresa C• 

~ 20048-8-465 - 30/01/2020. Autenticação: 9C643C9263 11335F8C3684 
validar esl8 documento. acesse http:Jtwww.jucemg.mg.gov.br e inf0<1 
3 u1en1lcada <1igi1atmente e assinada em 12/0212020 por Marincty de P, 

L COMBUSTIVEIS LTOA ·ME. Nit ' 31206502759\e protocolo 
t!C006823A50EA9. Marinety de Paula Bo fim - Secretâria-Gera1. Para 

n° d o protocolo 201048.846-5 e o Código dos gu,ança PTEn Esta cópia foi 
lti B<>mílm Seetetária•GeraL 

~# pág , 4/8 
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4 ll ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SOClE..DADiE EMPRESA.RIA:. LTDA 

CORTE REAL COMBUSTIVIES LTDA- ME 
NIRE: 3120650275-9 

CNPJ: 05.069.671 /0001 -22 
CLAUSULA X • DO FALECIMENTO DO S SôCIOS: 
Ocorrendo falecimento de qualquer um dos sócios não dissotverá a sociedade que continuará com os 
remanescentes ou sucessores do sôcio falecido. Se os sucessores nao pudarf:!m ou não quiserem continuar 
com a sociedade, os haveres destes apurados em balanço que se dará imediatamente serão pagos em 12 
p,·est~ções mensais iguais e sucessivas. vencendo~se a primeira prestação 60 (sessenta) dias após o 
c-!'vento. Os haveres do interessado ou interessados serao acresc idos de juros de 12º/<> ao ano. 

CLÁUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES: 
Em suas deliberações. os administradores adotarão preferencialmente a forma estabelecida no § 3° do art. 
1.072 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

CLÁUSULA XII · DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E CASOS O MI SSOS: 
Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), aplicáveis á matéria, tanto e retirada 
de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

\.... CLÁUSULA XIII-DECLARACÃO PARA FINS DE DESIMPEDIMENTO 

'--

Todos os sócios declaram expressamente sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
adminislraçilo de sociedade, nem pôr decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas 
hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1°, do Código Civil (Lei n.• 10.406/2002). 

E assim por se acharem justos e contratados assinam o presente em 01 (uma) via. 

Palma (MG) 29 d a Janeiro de 2020. 

GIL DE PAULA CORTE REAL 

MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 

G ILSON DE PAULA CORTE REAL 

A A. Q_ 

,!G,~ Junta Comercial do Estado de Minas Gorais ?/ fl:i (_// 
f!it~Certi fico registro sob o nº 7713445 e m 12/02/2020 d a E mpresa CORTE ~ AL COMBUSTIVE IS LTOA -ME . ire 312 0650275gJlo p r0I0C0I0 

... if!:J 200488465 - 30101/2020. Avtenticaçêo: 9C643C926311335F8C368 4F07FC 6823A50EA9. M arinely de Pauta 8 mfim - Socrotária-Go.ral. Para 
validar este documenlo. acesse http:l/www.juoomg.mg.gov.br e inl0<me nº do protocolo 20/048.8-46·5 e o oócl!gode segurança PTEn Esta cópia foi 
autenticada d i9i1almen1e e assinada em 12/02/2020 por Marinely de Paula Bo,nfim Seaetâria-Geral. 1 Q,.../)~. -

~1:Al ' pãg.518 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital ---------

Documento Principal 

_ - 83 
'"\L, r . . 11 --~ -

1 Identificação do Processo 
1 Nú meto do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

120/048.846-5 MGN2017103754 30/01 /2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

936.039.596-04 GIL DE PAULA CORTE REAL 

795.581.516-53 GILSON DE PAULA CORTE REAL 

039.087.666-64 MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 

Página 1 de 1 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ ( / / ,A 
l~Certifico registro sob o n• 77 13445 cm 12/02/2020 da Empresa CORTE REAL C B'ifsrlVEIS LTDA -ME, Nr 3 1206502759 protocolo 

200488465 • 30/01/2020. Autenticação: 9CS43C926311335F8C36B4F07FCOD6823 OEA9. Marinely de Paula Bo fim . SecreIária-Geral. Para 
valida, este documento, aoesse hnp:/twww.jucemg.mg.gov.b, • Informe n• do p,otocol 20/048.846-5 e o código de ~fgu,ança PTEn Es10 cópia foi 
,autenticacfll digilatmente e ossinada c,n 12/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretâria•Geral. ri\ Or,/\ , ~ 

~i/.~1'°t\ pág. 6/8 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM 
Governo do Estado de M inas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de M inas Gerais 
Junta Comercial do Estado de M inas Gerais 

~·---
. ,._ "6~ ___ ! ~~~ -----

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Cer1ifico que o ato. assinado digitalmente. da empresa CORTE REAL COMBUSTIVEIS L TOA •ME, de 
NIRE 3120650275-9 e protocolado sob o número 20/048.846-5 em 30/01/2020. encontra-se registrado na 
Junl~ Comercial sob o número 7713445. em 12/02/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Wilson luiz de Freitas Dias. 
Assina o registro, mediante cer1ificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Por1at de Serviços / Validar Documentos (https:// 
por1alscrvicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

·-· 
.. 

Assinante(s) .. 
CPF Nome 

039.087 .666-64 MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 

936.039.596-04 GIL DE PAULA CORTE REAL 

795.581 .5 16-53 GILSON DE PAULA CORTE REAL 

Documento Princi.e_al 

. .;._ Assinante(s) 

CPF Nome 

039.087 .666-64 MARIA JOSE DE PAULA CORTE REAL 

936.039.596-04 GIL DE PAULA CORTE REAL 

795.581.516-53 GILSON DE PAULA CORTE REAL 

Termo de Autenticação 
• Assinante(s) . 

CPF Nome 

040. 762.376-09 WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 

Página 1 de 1 

.~~ Junta Comercial do Est~do de Minas Gerais 
~lCertifico registro sob o n_. 7713445 em 12/02/2020 da Emptesa CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTOA -ME, ~ire 31206S02f59 e protocolo 

R,;;;,' 200488465 - 30101/2020. Autenticação: 9C643C92631 1335F8C3684F07FC006823A50EA9. Marinely do Paulo ~omfim - Secrotária-Gornl. Por;; 
valid-t1r es-te docvmento, acesse http://www,jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/048.846-5 e o código d~ segurança PTEn Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2020 por Marinety de Paula Bomfim Secretâl'ia-Ge,al. 

~~- !>'lo-11a 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digita lmente por : 

1,-, - oc. - -
~ ,_ v ~ -~ -· 

" 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

-040. 762.376-09 WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 

/~' Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
tY.~':f Cefllfico tegistro sob o nº 7713445 em 12/0212020 da Empresa CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTDA -ME. Nti, e 312065027!19 o protocolo 
-~~ 200488465 • 30/0112020. Autenticação: 9C643C926311335F8C3684F07FC006823A50EA9. Marinely de Paula Bo fim• Sectetària-Geral. Pará 

validar este doeu monto. acesse http:/twww.jucemg.mg.gov.bt e informe nº do protocolo 20f048.846,S e o COOigo de egurança PTEn Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ pãg . 818 



'--

'--

CORTE REAL COMBUSTÍVEIS L TOA 

Rua francisco de Paula Pinto n!! 83 

C~ntro - CE.P: 36.750-000- Palma-MG 

CNPJ: 05.069.671/0001-22 

PPROCESSO N'l 008/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N2 007 /2020 

DECLARACÃO 

,------,.,_-
~: ~ or i 
~~ _ _JJ_'q_ __ . 

~-

CORTE REAL COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n!! 

0S.069.671/0001-22, por intermédio de seu representante legal, Sr. Gil de 

Paula Corte Real, portador da Carteira de Identidade n!! MG-5.386.643 e do 

CPF n2 936.039.596-04, DECLARA para os devidos fins e efeitos legais que: 

• -Não foi ~clarada inidôMa por at-0 do Poder Públtco; 

• Não está impedido de transitar com a Administração Pública; 

• Não foi apenada com rescisão de contrat-0, que -por deficiência dos 

serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no 

transcorr~r dos últimos S(cinco} anos; 

• Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 92 da 

Lei federal n!! 8.666/93 coRsolidada peta Lei Federal n2 8.883/94; 

• O propone-nte tem pleno -conhecimento das exigências do Edital e do 

objeto licitado. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os 

fins e efeitos legais. 

Palma-MG, 05 de Fevereiro de 202D 

cG J,- (/.t__, 
Gitdê Paula Cort, 

I 
CPF: 936.039.596-04 

'õ506967 l /ODO 1-2i1 
Cô"T~ o•·· ~ r-, . ._ , ,.. -· 'EIS ;"\ ?;: ,.cr,L i.. ,'"J. ·:,,: .• •.!~ 1 !\., 

LTDA . • ;:: ,-
R. FRf~NClSCO OE PAUt r~ ;-"' ~ffO, 83 

CENTRO • CEP ó67(; 0 •000 

L P A L MA • MG _J 
~ 
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COR'TE Rlll COMBUSTMtS lTDA 
Rua Francisco de Paula Pinto n!? 83 

Centro - CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 0S.069.671/0001-i2 

DECLARAÇÃO 

(Art. 27, inciso V, da Lei n2 8.666/93) 

. ~. %1 : 
.:- ~ ~.E .... 
v-· · -

CORTE REAL COMBUS'TÍVEIS LTOA, inscrito no CNPJ n2 05.069.671/0001-22, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. Gil de Paula Corte Real, portador da Carteira 
de Identidade n2 MG-5.386.643 e do CPF n2 936.039.596-04, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
l ei n2 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
traba lho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

.Palma(MG), 05 de Fevereiro de 2020 

• :[} ~ <JA..f .{,._ 
<õil de Paula Corte 

Representante Legal 

'õ5069671/0001-2i1 
CÔRTE RE.A.l COMBUSTÍVEIS 

LTOA. • EPP 
R. FRANCISCO OE PAULA PINTO, 83 

CENTRO • CEP 36750•000 

L PALMA - MG .J 

~ 



r ~cS . 
J ), " o 

REPÚBLICA F.EOERATIVA DO BRASlL 
_,, 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

..:-.OOE""""1ÇN:> COMPROVANlc DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OIJAOE-lUAA 
l)S.069.&71/0001-22 2-002 
MATRIZ CADASTRAL 

1 ~~MBUSTIVEIS Llt>A 1 

1 fm.io OOEStASELECIMENlO (~ OE FANTASIA) 
POSTO CENTRAL 11~;· 1 

1 COOIGO E CESCAIÇl,O DA A-rrm,.(JE E(X)N(it,ICA ~ 
: 47.11,8.00 • C<Jmélclo wrojláa de combustivel$ pa,a veiaJlos automotores 1 

1 QOOtGO F OE'SCRiÇAO OASA~ _ S 8ECUNQA,Ctl~.S 
47 .32~-00 • Comércio varejista de lubrilk:antes 

l ê6íi&5 ~ ut:sdiíê;Xô °" NATliREZA ..i..íRiiíêÁ 
: 206-2 • Sociedade EmpreSllrio Limi!ada 1 

~ 

1 ~~O DE PAULA PINTO I J:;-º 11~-o 1 

1 :.-750-000 
J ,~~lRlTO li~ l~l 

1-ÇO!llTJ<Õ'l'.CO l lmf•~ 
1 

1 CNT1: FEDERATIVO RESPONSÃVB. (EfR) ...... 1 

1:~CAMSlMl 11 ~~~CADMllv\L 
1 

1 ),'Olf'/00€ "'"""'º ~l?J\L 

1 

1 siruÃçÁÕ ESF€CIAI. -~- 11~~ESPEC~ 
1 

'-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/0212020 ás 15:58:17 (data e hora de Bl"asília}. Página: 1/1 

~ 



11/02/2020 SlARE ~ Secreta~ de Estado de Fazenda MG o9 
{t!j SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

. 

~ 
~ 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
éERTIDÃO EMmDA EM: 

11/02/2020 

Positiva c;om efeito de negativa ClõRUOÃO \IAUOA ATÉ: 
11/05/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CORTE REAL COM6USTIVBS LTDA 

WiSCRIÇÃO ESTADUAL: 467187598.00- CNPJ/CPF: OS.069.671/0001-22 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA FRANCISCO PAULA PINTO NÚMERO: 83 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 36750000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PALMA UF: MG 

... 

'--
Ressalvado o direito de a Fa:zenda Pública Estadual cobrar e ínscrever quai~uer dívidas de 
responsablltdade do suj eito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1 , Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ ou 
AdvOéàCiá Geral do Estado -com a exigibilidade sus~nsa, nos ter m os do àrt. 151 da Lei n° 
5,172, de 25 de outubro de 1966 • Código Trlbut,rlo acional (CTN); 

2. No caso de utltlzação para lavratura de ~ritura pública ou re91stro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação exJ>'l'lida em autos de inventário ou de arro amento de sentença em a ção 
de se_para~o judicial, divórcio, ou de partilha d'e bens na união estáve! e éie escritura pública de 
doaçao de bens imóv~ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pa gamento / Desoner o do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43,981/ 2005. 

Certidão vélida para todos os estabelecimentos da empre~ alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administratfva ou inscritos e m Dívi a Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

OS.069.671/0001-22 01.001403858-17 Exigibilidade suspensa - pareei.ado 

\... 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mlc.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar ocumentos 

1 CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIOÃ0:2020000382867574 

~ 
htlps11www2.lazenda.mg.gov.br/soVár1/SOL/COT/OETALHE_746?descServioo=Solicitar>Cenid%E3o+de+O%E9bitos+Tril E1rios&numProto... 1/1 



\._ 

\.. 

·~~--qo __ _ 
Prefeitura Municipal de Palma~---
estado de Minas Gerais 

SEÇÃO DE CADASTRO TÉCNICO 

Certidão Negativa de Débito 

Certifico para os devidos fins, com base em documento do arquivo e protocolo 
sob o nº 329/20 de 05/02/2020, que ao examinar os Arquivos e consultar a Seção de 
Cadastro Técnico - SCT consta que a empresa CORTE REAL COMBUSTÍVEIS 
LTDA, CNPJ 05.069.671/0001-22, inscrição municipal 74000172, estabelecida na Rua 
Francisco de Paula Pinto, nº 83, Centro, neste município de Palma - MG, encontra-se 
adim plente perante a Fazenda Pública Municipal no momento. 

Por ser verdade firmo e assino o presente documento em duas vias, para um só 
efeito de direito. 

(Válida 1>or 60 dias da emissão) 

Palma, 06 de fevereiro de 2020. 

Q 
DANTELLE MANSUR BITTENCOURT 

Setor de Cadastro Técnico 

"() PEREIRA DE PAULA 

1~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~.CJ1 -= 
~J 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 05.069.671/0001-22 

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeilo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. esle documento tem os mesmos efeilos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunla RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:35:56 do dia 05/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2020. 
Código de controle da certidão: 74ED.EA4A.8BD3.1417 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r ~ 1/1 
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Consulla Regularidada do Empregador 

1 olta li .~, Jnmir 1 

CAIXA 
Ct- lXt- F(:C,NÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: OS.069.671/0001-22 
Razão Social:CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTOA 
Endereço: RUA FRANCSICO OE PAULA PINTO 83 / CENTRO/ PALMA/ MG / 36750-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de m aio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima ident ificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/ 02/2020 a 05/ 03/ 2020 

Certificação Número: 202002050127351 1444491 

Informação obtida em 05/02/ 2020 15:52:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autent icidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consu1ta-crf.c.aixa.9ov.br/consu!tacrf/pages/oonsultaEmpregador.jsf 

T{f--
-----

~-

~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : CORTE REAL COMBUSTIVE IS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ : 0S . 069 . 671/0001 - 22 

Certidão n º : 3436707/2020 
Expedi ção : 05/02/2020 , às 15 : 51 : 22 
Va l idade : 02/08/2020 - 180 (cento e o i ten ta) dias , contados da data 
de sua expedi ção . 

Certifica - se q u e CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), insc rito(a ) no CNPJ s ob o nº 

05. 069. 671/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nac i onal de Devedores 
T raba l histas . 
Certidão emitida com base no are . 642 - A da Conso lidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado p e la Le i nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resol ução Admi nistr at iva nº 1470/201 1 do Tribu na l Superior do 
Traba lho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados cons tan t e s desta Ce r t i dão são de respo nsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão a tualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à da ta da s ua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabe l ecimentos , agênc i as ou fil ia i s . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no porta l do Tribunal Superio r do Trabalho na 
In te rnet (ht tp: // www . tst . jus . br) 
Certidão emi tida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Ba nc o Nac ion a l de Devedo re s Traba l histas constam os dados 
necessários à i dent ificação das pessoas natu rais e juridicas 
i nad imp l entes perante a Justiça do Trabalho quan to às obrigações 
estabelec idas em sen t ença condenatóri a transitada em j ulgado ou em 
acordos judici a is t raba lh istas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciár i os, a honorários , a cus tas, a 
emolumentos ou a r ecol h imentos determinados em lei ; o u decorrentes 
de execução de acor dos f i rmados perante o Mi nistério Públ ico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

1~ 
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. ··~ ,.. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

PALMA 

---·--· 
.. ~ ()), 

~~ 
CERTIDÃO CfVEL DE FAL~NCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFlCO·que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data. nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva. Falência de Empresários. 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CORTE REAL COMBUSTÍVEIS L TOA 
CNPJ: 05.069.671/0001 -22 

Obsen<a_çôes: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

e) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ ínformado, poden.(lo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribuna l de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:f/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses apôs a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos flsicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico • P Je, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 05 de Fevereiro de 2020 às 17:00 

PALMA, 05 de Fevereiro de 2020 às 17:41 

Código de Autenticação: 2002-0517-4109-0598-4362 f 
Para validar esta certidão, acesse o sitio <lo TJMG (www.tjmg,)IJs.br) em Certidão Judicial/Al/TENTICIDADE DA CER DÃO ~ 
/AUTENTICAÇÃO 2 lníormando o código. 

ATENÇÃO: Documento ·composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. alquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



' ~-

"--

ESCRITORIO DE CONTAS PADI.LHA S/S 
LTDA 

Rua Dr. João Pinheiro nº 77 LJ 2 

CNPJ 20.298.94910001-27 

DECLARACÃO 

-----· --~_gi_ 
-~ -

A "Empresa Escritório -de Contabilidade Padilha S/S ltda, CNPJ n2 

20.298.949/0001-27, DEOARA, para os devidos fins de comprovação que a Empresa 

CORTE REAL COM.BUSTIVEJS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n!! 05.069.671/0001-22, 
fornece combustível ( Gasolina ) a esta empresa. 

Palma(MG), 06 de Fevereiro.de 2020 

/ 

.-,-

1l1dade Padilha SIS Ltoa 

luiz ~aniolfo Cfrrilas lt~ 
C O NTA DOR 

CPF 052.296. 706-06 
CR C -M G 095083 

~ 
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DECLARACÃO DE MICROEMPRESA 

~ -

(ME) 

_· 99 
~ -

\ . J 
, 

-
EMPRESA EM CONSTITUIÇÃO 

0 Yrrm~ ladivicfua.l 

(il: S, oiedack M...,_til 

Umº S,. Presidente de Junta Comercial do E1taclo de Mina, Geralt 

A amp,... CORT!! MAL COMBWSTIVEIS LTOA 

Com oede , RUA FRANCISCO DE PAULA PINTO, 83 - CENTRO 

na cldede de PALMA , Eotado de MINAS GERAIS 

vem. da •coroo com o art. 4.• da Lei n,• 9,841/99, declarar que: 

•} Adotará o nome ompruariol de CORTE REAL COMBUS'l'IVI!:IS LTDA 

J 
/ 

' 

- -------------------------------- ME. 

b) O movimento da ,e.celta. bru.ta a.oual da empreoa nio excederá ao limite fixado no Incito l do 

art. !2.• da lei 9.841, de 06 de outubro de 1999 ( RI 244.000,00 ) , • que não •• enquadra em 

qualquor dao hipólêM1 de exclullio retedonadu no art. S,' da mencionado lel. 

Local I data: PALMA, 20 DE MAIO DE 2002 ; 'l/ffi-b 

Aeeinotura(1) com a Indicação do nome completo do(•) titular/ &ócios: 

I\ St fVl . , JJ. ... 
fil~ ~ uC/.A e 1·™-~ 

1 it JUNTA COMERCIAL DO ESTADO ~AS OI 

~é..,. d~ ~ "2 / 
GON O!! PAULA CORTE fi!ÀL 

· . C<RffiCO O llt<l!ST'"' EM , 2 3 / 0 5 / 2 Oi<J 2 
• ~- ,. soeo"""""°,2778466 
1 - --

J#CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTDA# ' 
1 _..,d{.. ' 
1 -· 021123179 ~,o,;,.:,,;,o~ 

1 
t . . f'(t.A$lCIIIEf~G(JW. \ 

~ 
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• Ministério da lndOstria, Comércio Exterior e Se,vlços Nº 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comerc:ieJ) 

Seactaria EspccíaJ da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e lnlegração - -
Secmlaria da Estado de Fazenda de Minas Gerais i ~~~_Jru 

NIRE (da sede ou filia l. Quando a Código da Naw,~z.<O\ N• de Matricula do Age-nte 
$8de for em outra UF) Juridic& Au•~iar do Comércio (j)~. 

31206356566 2062 
., - . IV 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercíal do Estado de Minas Gerais 
Nome: &.!IQ PQSTQ BQCQ~là 265 1 ICê 

(da Empresa ou do Agente AuX'iliar do Comércio) 
NOFCN/REMP 

requer a v.s~ o defenmen(o do ee9u1nte ..lto: 

11 1111 lllllll li Ili 1111111111111111 NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DDATD EVENTO QTDE DESCRIÇÁO DO ATO /EVENTO J183703711231 

1 1 002 ALTERACAO 

2003 1 ALTERACAO OE SOCIO/AOMtNtSTRADOR 

fál.l!dll Representante legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comêrcio: 

"-- Local Nome: 

Assinatura: 

7 QeiembrQ 2:Q1B Telefone de Contato: 

Data 

2 - v<>v DA J UNTA COMERCIAL 

D OECISÁO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Norm:(s) Emp1e$~rial(ais} igual(ais) ou semelha,ue(s): 

Os1M OstM Processo em Ordern 
Â decisão 

_,_, __ 
Data 

0NAO _ /_ / __ • NÃO 
_,_1 __ 

Respon.sável 
Data Responsável Data R1.:Sj)OnSâve1 

DECISÃO SINGULAR 

e ~E)agênci.a 3' E>rigênQ.a 4• Exig~çi9 5• Exig.;oci:, 
,cesso cm exigência. (Vide despachQ em folla anexa) 

o o o ~,ocesso deferido. PubliQoe--se e arquive-se. o 
O ProOP.sso indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Responsável 

OECtSAO COLEGIADA Z-E,õgóor.ia 3• Eicigêl\cia •• EXlgêneia s• Exlgâncla 

D Processo em c)(igência. (Vide despacho em folha anexa) 

D D D D D Processo deferido. Publi-quc•sc e arquive-se. 

D Processo Indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
ºª"' Vogal Vogsl Vogal 

, 
Presidente da ___ Tunna 

OBSERVAÇOES 

_li} 
..--

/fff e~ ) 
I ,, ~ 

TOA, N;re 31206356! 56 e protooc o 186005237. 
1ula Bomfim • Secrel ria-Geral. Para validar este 

g,gi go de seguranÇD Oal-19 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Seetetária-Geral. \J/!l~.A'~. ....~., 1/A 
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•/ ·, ' . JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

18/600.523-7 J1 83703711231 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

193.761.206-63 CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 

026.195.936-03 EVERALOO ROCHA PEREIRA 

050.273.386-19 MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA 

- - - -
,~ ~ ?,..,,ci 

'-' , _,6)ux..- -

~-
Data 

28/11/2018 

Página 1 de 1 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~Certifico r-eglstro sob o nº 7091967 em 07/1212018 da Empresa AUTO POSTO RODOVIA 285 LTOA, N irc 3120635656te protoco\:, 186005237 • 

28/11/2018 , Autenticação: 8E878D7526E5A646O191C1 188FD7F1220C9788A. Marinely de Paul.tl Bomfim - Secretári -Geral. Para validar este 
documento, acesse hltp:/lwww.jucemg.mg.gov.br e informe nº do p<otocofo 18/600.523--7 e o código de segurança OaH9 sta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 07/ 121'2.018 P0f Marinety de Paula Bornfim - Secretérta~Geral. lj_ça,;&.Ji.t nRo. 2/8 
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102 ALTF.R.AÇÃOCONTRATUAL 
SOCIEDADE. EMPRE.SARIA LTDA 

AUTO POSlu llODOV'.iA 2á5 LTDA 
CNPJ N• 04.726.64&()001-09 

-· ~ 
I..~ 

k)3 __ 

-
MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresário, nascido em 07/07/1981 , Carteira de Identidade n• MG-11.542.107 PC/MG, CPF 
nº-050.273.386-19, residente e domiciliado No Sitio Bom Sucesso, S/N, Zona Rural, na cidade de 
Pedra Dourada - MG, CEP: 36.847-000 e CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA, brasileira, casada 
com o regime universal de bens, nascido em 23/09/1951, empresária, Carteira de Identidade nº 
MG - 2.319.111 PC / MG, CPF n• 193.761.206-63, residente e domiciliado a no Sitio Bom 
Sucesso, s/n, Zona Rural, na cidade de Pedra Dourada - MG, CEP: 36.847-000, únicos sócios 
componentes da Sociedade Empresária ltda AUTO POSTO ROO 285 LTDA, com seu registro na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o N IRE: 3120635656-6 em 19/10/2001 e CNPJ: 
04.726.648/0001-09 resolvem de comum acordo alterar o seu contrato social da seguinte forma : 

PRIMEIRA: retira-se da sociedade o sócio MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA, que cede a 
transfere suas 38.000 ( trinta e oito mil) quotas de capital ao sócio recém admitido EVERALDO 
ROCHA PEREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 09/05/1977, empresário, Carteira de Identidade 
nº MG - 8.430.889 PC / MG, CPF nº 026.195.936-03, residente e domiciliado a no Sitio Bom 
Sucesso, s/n, Zona Rural, na cidade de Pedra Dourada - MG, CEP: 36.847-000, ficando assim 
distribuídas entre as sócios: 

EVERALDO ROCHA PEREIRA 
38.000 quotas no valor nominal de ......................... .... ........ ....•............ 
CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 
2.000 quotas no valor nominal de ......... ... .. ............ .. ............... .. .. .... .. .. . 
TOTAL DO CAPITAL: 
40.000 quotas no valor nominal de ....... .. ..... ....... .. ....... ...................... . 

R$ 38.000,00. 

R$ 2.000,00 

R$ 40.000,00 

Em virtude das modificações ora ajustada, consolida-se o contrato, na modalidade de Sociedade 
Empresária Limitada com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1: DENOMINAÇÃO - SEDE - FORO - FILIAIS: 

A sociedade gira sob a denominação social de AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA, com sede a 
Sitio São Jose, Rodovia MG 285 km 9, S/N, Bairro: Zona Rural, na cidade de Palma - MG CEP: 

- 36.750-000, elegendo o foro da comarca de Palma - MG, para dirimir sobre assuntos da empresa 
renunciando a qualquer outro por mais especial que seja, respeitando as prescrições legais, 
poderá instalar ou suprimir filiais em qualquer ponto do território nacional e no exterior; 

CLÁUSULA li: OBJETIVO DA SOCIEDADE 

O objetivo da sociedade é comercio varej ista de combustíveis e lubrificantes; 

CLÁUSULA Il i • CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizadas neste Í'º~ moeda 
correte do pais, entre os sócios: · 

~ Junta Come<clal do Estado de Minas Gerals l ~ 
~Certifico registro sob o n• 7091967 em 07/12/2018 da Empresa AUTO POSTO RODOVIA 285 l TOA. Nire 3120635656 e prot~ 237. 

28/11/2018. Autenticação: 8E87807526ESA64-60191C1188F07F1220C97B8A. Marinety de Paula Bomfim • Secretilr D.wGeral. Para validar este 
dOctJmento. acesse http://www.juoemg.mg.gov.br e informe n~ do protocolo 18/600.523-7 e o côdigo d e segurança OaH Esta cópia foi autenticada 
diyitaltncntc e assínada t:,-n, 07/12/2018 por-Marincfy de Paul.a Bomfim-Sccrctária•Gcral. 

',JJsf.).~ nAn :\IR 
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EVERALDO ROCHA PEREIRA 
38.000 quotas no valor nominal de ....................... .. ... .... .... .... .. ... , .... ... . 
CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 
2.000 quotas no valor nominal de ................. .. ... .... ..... .. .. .. ...... ...... . ...... . 
TOTAL DO CAPITAL: 
40.000 quotas no valor nominal de ............................ .... .. ................... . 

CLÁUSULA IV - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - INDIVISIBILIDADE: 

R$ 38.000,00. 

R$ 2.000,00 

R$ 40.000,00 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem expresso 
consentimento de todos os quotistas, cabendo em igualdade de cond ições e direitos o sócio que 
queira adquiri-las; 

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, sendo início de atividades em 10/06/2000 e 
seu prazo de duração indeterminado; 

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO: 
A adminislração da sociedade fica a cargo do sócio EVERALDO ROCHA PEREIRA, a qual cabe 
isoladamente a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora 
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais; 

PARÁGRAFO ÚNICO: São facu ltadas aos sócios administradores, atuando em conjunto, nomear 
procuradores, para o período determinado que nunca possa exceder a um ano, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados; 

CLÁUSULA VII - USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
Observando o disposto na cláusula anterior, as administradoras farão uso da denominação social 
lançando-a no lugar próprio do documento por extenso, manuscrito, datilografado, carimbado ou 
impresso e debaixo dela sua respectiva assinatura, seu nome completo com referência de seu 
cargo; 

CLÁUSULA VIII - RETIRADA PRÓ-LABORE: 
Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser fixada 
anualmente por acordo entre os quotistas; 

CLÁUSULA IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL - BALANÇOS RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065, CC/2002); 

CLÁUSULA X - DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS: 
Ocorrendo falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade que continuará com 
os remanescentes ou sucessores do sócio falecido. Se os sucessores não puderem ou não 
quiserem continuar com a sociedade, os haveres destes apurados e~lanço que se dará 

/DiA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais f '-i/ ·* (~ ~ Certifico registro sob o n• 7091967 em 07/12/2018 óo Empresa AU TO POSTO RODOVIA 2 L TOA, Nire 31206356566 p rot~ :37 • 
28/1112018. Autenticação: 8E878O7526ESA646O191C1188FD7F1220C9788A. Marinety e Paula Bomfim • Secretária Geral. Para validar este 
documento, acesse http:/lwww.jucemg.mg.gov.br é informe nº do protocolo 18/600.523-7 e o código de $egurança OaH9 ~sta cópia foi auten ticada 
d igitalmente e assinada em 07/ 12/2018 f)O( Marinely de Paula Bomfim - Secretéria•Geral. \."'l,, . .f' . _, ~ 
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-~:--._JQL 
~ .: 

imediatamente serão pagos em 12 prestações mensais iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira prestação 60 (sessenta) dias após o evento. Os haveres do interessado ou interessados 
serão acrescidos de juros de 12% ao ano. 

CLÁUSULA Xl • DAS DELIBERAÇÕES: 
Em suas deliberações, as administradoras adotarão preferencialmente a forma estabelecida no § 
3° do art. 1.072 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

CLÁUSULA XII - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E CASOS OMISSOS: 
Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto e 
retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA XIII-DECLARAÇÃO PARA FINS DE DESIMPEDIMENTO 
Todos os sócios declaram expressamente sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração de sociedade, nem pôr decorrência de lei especial , nem em virtude de 

\__ condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1°, do Código Civil (Lei n.0 10.406/2002). 

E assim por se acharem justos e contratados assinam o presente em 0 1 (uma)via. 

Palma (MG) 26 de Novembro de 2018. 

EVERALDO ROCHA PEREIRA 

CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 

\ , ... 

MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA 

~~ Junta Comen::ial do Estado de Minas Gerais 
~Certifico registro sob o nº 7091967 cm 07/12/2018 da Empresa AUTO POSTO RODOVIA 285 LTOA, Nlre 31206356566 e protocolo ~ 86005237. 

p 28111/2018. Autenticação: 8E87807526ESA6460191Cf 188F07F1220C97B8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretári Geral. Para validar este 
documento. ncesse http://www.juoemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/600.523-7 e o código de segurança DaH9 sla cópia rol autenticada 
digitalmente e assinada em 07/ 12./2018 por Mannely de Paula Bornfim - Secretária-Geral. . .. t~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

r 
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Documento Principal 

_ _d_Oô _ _ : 
~✓ 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/600.523-7 J183703711 231 28/11/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) - -CPF Nome 

193.761.206-63 CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 

026.195.936-03 EVERALDO ROCHA PEREIRA 

050.273.386-19 MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA 

Página 1 de 1 

.Jlí:!il. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~Certifico reoistro sob o nº 7091967 em 07112/2018 da Empresa AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA, N ire 31206356566 e protocotd 186005237 -

28/11/2018. Autenticação: 8E878D7526E5A6460191C1188F07F1220C9786A. Marinely de Paula Bomfim - Secretári~ Geral. Para vahdar e-ste 
documento, acesse hllp:/hwtw.jucemg.mg,gov.br e informe nº do protocolo 18/600.523-7 e o côdigo do segurança Ot1H9 lsto Cópia fOI autenticada 
digitalmente e assinada em 07/ 12/2018 por Marinely de Paula Bomfini -Secretária-Geral. \..Ó.~ Mn. RIR 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretana Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e lntegraç3o 
Secretaria de Estado de Fazenda de M inas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

" __ jo:}_ 

c9~-

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifiro que o ato, assinado digitalmente, da empresa AUTO POSTO RODOVIA 285 l TOA, de nire 
3120635656-6 e protocolado sob o número 18/600.523-7 em 28/11/2018, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7091967, em 07/12/2018. O alo foi deferido digitalmente pelo examinador Zelia 
da Costa Cavalcanli. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalserviros.jucemg.mg.gov.br/Portal/pagesflmagemProcesso/viaUnica .jsl) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

G_a_e_a de Processo 

Assinante(sl 

CPF Nome 

193.761.206-63 CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 

026.1 95.936-03 EVERALOO ROCHA PEREIRA 

050.273.386-19 MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA 

Documento Princip~ 
Asslnantefsl 

CPF Nome 

193.761.206-63 CARMEN LUCIA ROCHA PEREIRA 

026.195.936-03 EVERALDO ROCHA PEREIRA 

050.273.386-19 MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 07 de Dezembro de 2018 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 

.~ Junta Comercial do Estado de Minas Gera.is 
·~certifico re.glslfo sob o nº 7091967 em 07/ 12/2018 <la Empresa AUTO POSTO RODOVIA 285 LTOA. Nlre 312053565 6 e protooolcl 186005237 • 

• 28/11/2018. Autenticação: 8E87807526E5A6460191C1188F07F1220C9788A. Marinel'y de Paula Bomfim - Secretâfi'a-Geral. Para validar esto 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/600.52J..7 e o oo,Ugo de segurança OaHb Esta côpta tol avt,ef'ltlcAd,<t 
dfgltalrnente e assinada em 07/12/2018 por Marinety de Paula 8om1lm -Secretária-Geral. 1 Arf\ . __ , 2-

\.,~~11 . .1. o/ln. 7/A 
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Registro Digital 

o a,o lo\ delet\do e assir1ado di9i\a\mer1\e µor ; 

Identificação do(s) Assínante(s) 

CPF Nome 

150.862.326-00 ZELIA DA COSTA CAVALCANTI 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 07 de Dezembro de 2018 

--li . 
~/ 

lt$;t,. Junta Cornerci31 do Estado de Minas Gerais 
~Certifico registro sob o nº 7091967 c.m 07/12/2018 da Empresa AUTO POSTO RODOVIA 285 L TOA, N ire 3120635656 e protoco1o 186005237 -

·• 28/11/2018. Autenticaçáo: 8E878D7526ESA6460191C1188F07F1220C9788A, Marinely de Paula Bomfim - Secretâ~-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 18/600.523-7 e o código de segurança OaHiEslo côpia foi outcnlicnda 
digitalmente e assinada cm 07/1 'Z/2.016 por Marinety <:le Paula Bomfim - Secratâria-GaraJ. \lm~~~ Mo. RIR 
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ATO 316 ~. 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

O Empresário 

O Empresa Individual de Responsabilidade Lida 

X Sociedade Empresária 

llmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Eslado de Minas Gorais 

·~ 
Os sócios, MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA, brasileiro. solteiro. empresário. nascido em 
07/07/1981 , Carteira de l i:lentidade n• MG - 11.542,107 PC/MG, CPF n• 050.273.386-19, residenle e 
domiciliado na Sitio Bom Sucesso, S/N Zona Rural, na Cidade de Pedra Dourada• MG, Cep: 36.847• 
000. CARMEN LUCIA ROCHA PE_REIRA, brasileira, casado com o regime de comunhão universal de 
bens, empresária, nascida em 23/09/1951, Carteira de ldentldado nº MG - 2.319.111 PC/MG, CPF 
nº 193.761,206-63, residente e domiciliada na -Sitio Bom Sucesso, S/N Zona Rural, na Cidade de 
Pedra Dourada• MG, Cep: 36.847-000da empresa AUTO POSTO RODOVIA 286 L TOA, com sede â 
RODOVIA MG 285 KM 9, S/N, BAIRRO: ZONA RURAL na Cidade de PALMA - MG, Cep: 36.750• 
000. Eslado de Minas Gerais. Inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE n' 
312065356566 do 19/10/2001 e no CNP J/MF sob o 04. 726.6-48/0001 - 09,vem declarar que: 

a) Adotará o nome empresarial de AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA EPP. 

b) O movimento da receita bruta anual da empresa 
O no exercício anterior não excedeu 

O não oxcederá 
ao limite fixado no inciso li do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusao relacionadas no § 4° do art. 3° da 

mencionada lei. · 1 

Palma 28 de Novembro de 2013 

/lt.,e:41W: )~()V\.--. Y.A,1,lA,,___ S~ 
MARCIO ROCHA PEREIRA SOUSA 

41 ~ \ ~ ~ ~1'2 at-c.n ~ - ~ . ' 
N~uc:•ÍLÍ.JROCHA~ÊÍRÁ/4;/fi,...te('.'. ',fz 

~ 
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MINISTÉRIO D . .>. FAZEND/'. .~·_: __ J1a -
->,J~~ 

Sseu~tarta da Recafta Federai do Brasil 
1-,ocuradorla-Geral da Fazenda Nacional ~ --

::::i:n:TiDÃO Nf;GATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATTI/A 
DA UNIÃO 

Nome: AUTO POSTO RODOVIA 285 LTOA 
ÇN.PJ: 04.726.648/rJ0<n-os 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
;esponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é. éértifiêádo que 
r.ão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) íunto à 
Procuradoli.a-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filíais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas al[neas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

\._ A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

'--

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n• 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:49:09 do dia 07/02/2019 <:hora e data de Brasília>. 
'/ i ;:::iz a!é C3!08.'2~'19. 
Côàigo de controle da certidão: 129D.847C.CEC2.3B75 
Que!q11;;r r;,s\lr;, 0 1.1 i,menda inv.alid.a.l:á este documento. 

~ 
~ 



o PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Estado de Minas Gerais 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CERTIDÃO NEGATJV A DE DÉBITOS 
IDENTJFICAÇÀO DO CONTRIBUINTE 

Nome /Razão Social: AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA 
CPF / CNPJ: 04.726 648/0001-09 
Número de Inscrição: 74000163 

,., _____ -- --

-~:- ._l I L -- , 
~ --

Endereço: OUTROS SITIO SAO JOSE ROD.MG 285 KM 09 Z L - ZONA RURAL - PALMA - MG - CEP 
36.750-000 

Certifico para os devidos fins, com base em documento do arquivo e protocolo nº 370/20, de 
l l /02/2020, que ao examinar os Arquivos e 
consultar a Seção de Cadastro Técnico - SCT consta que o contribuinte acima identificado, encontra-se 

'-~adünplcntc perante a Fazenda Pública 
Municipal no momento. 

Por ser verdade firmo e assino o presente documento em duas vias, para um só efeito de direito, 

PALMA, 11/02/2020 

Validade desta certidão: 11/04/2020 

~ 
DANIELLE MANSUR BITTENCOURT 

Setor de Cadastro Técnico Secretá,ló Mtmicipal de Fazenda 

~ ~ 
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REPÚBL\CA. fEOERA.1 \\JA. 00 BRA.S\L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Núta!ERO OE INSCRtÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

04.726.648/0001-09 19110/2001 
MATRIZ CADASTRAL 

: AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA 
1 NOME EMPRESAR.lAI.. 

rlTVlO 00 ESTASELECIMEHTO (KOME DE FANTASIA) 1 1 ~~R;E AUTO POSTO RECANTOS 

CÓDIGO E Ol:SCR9ÇÃO DA ATIVIDADE CCON1.M1.ICA PRINCIPAL 
47 .31-8.00 • Comê reio varejista de combustíveis pata veiculos automotores 

CôOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONV"1lCAS SECUNDARIA$ 
47.32--6-00 • Comêrcio varej ista de lubrific.antes 

COOIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206·2 • Sociedade Empresátia Limitada 

• SIT SAO JOSE, RODOVIA MG 285 KM 9 
: LOGRADOURO 1 1 NUMERO 

SIN 11~~~MENTO 

~ .j -. flk__ 
~, 

-

1 

1 

1 

CEP 

1 

l 8A1tRO,'DISTRlTO 1 1 MUNJCIPIO 1~ 36.750-000 ZONA RURAL PALMA 

ENOE.-REÇO El ElRÔNICO 1 1 TEtrn»« 
1 

ENTE FEOEAATfVO RESPON$AVEL (EFR) 1 ·-
SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO CAD.ASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SIT\JAçÃO CADASTRAI. 

1 

SITUAÇAO ESPêCIAL 1 1 ~~ SITUAÇÃO ESPECW. 1 ....... ...,.. 

'-Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2020 às 09:32:18 (data e hora de Brasília). Página: 111 

~ " 
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SIARE 4 See<etaria de Estado de Fazenda MG 

1 ~ 1 •• 1 : 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA. DE MINAS GERAIS \ L. ' 1 ' ·-:,;. -· ~ ~;.e• 

CERTIDÃO OE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

12/02/2020 

Positiva com efeito de negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

12/05/ 2020 

NOME/NOME EMPRESI\RI AL, AUTO POSTO RODOVIA :aas LTDA 

~~SCRIÇÃO ESTADUAL: 4671 50784.00· CNPJ/CPF: 04 .726.648/ 0001·09 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: SIT SAO JOSE • RODOVIA MG 285 NÚMERO: O 

COMPLEMENTO: KM 9 , BAIRRO: CEP: 36750000 

DI STRITO/ POVOADO: MUNICÍPIO: PALMA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadua l cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 . Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Gera l do Estado com a exigibilidade suspensa, nos ter mos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 • Código Tributário Nacional (CTN); 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou re~istro de f ormal de partilha, de 
carta de adjudicação ex~edida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em ação 
de se_paraçao jud icial, d vórcio, ou de partilha de bens na união estável e d e escr itura pública de 
doaçao de bens imóveis,. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneraçao do JTCO, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Admin istrativa ou Inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

04 .726. 648/0001-09 01.001394882· 25 Exigibilidade suspensa - parcelado 

4671 50784.00-37 01.001332768-89 Exigibilidade suspensa - parcelado 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.m~,gov.br => cert idão de débitos tributários => 

certificar ocumentos 

1 
CÓDI GO OE CONTROLE DE CERTIDÃ0: 20 20000383024597 

ltJ __ 
~-

~ 
https:/Avww2,fazenda.mg.gov.br/sollctr\lSOUCDT/OETALHE_ 7 46?descServioo=So!icitar+Certid%E3o•dc+D%E9bitos• Tribut%E 1riÇs&numProto... 1/ 1 



06/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar I Imprimir 
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CAIXA 
CAIXA CCONÔMICA í-'CDC.RAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

I nscrição: 04. 726.648/0001-09 

Razão Social :AUTO POSTO ROOOVIA 285 LTOA 
Endereço: ROO MG 285 JM 9 SITIO SAO JOSE 285 / ZONA RURAL/ PALMA / MG / 

36750·000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico · FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a cont ribu ições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/02/2020 a 04/03/2020 

Certificação Número: 2020020405050900600180 

Informação obtida em 06/ 02/ 2020 09 : 21: 26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autent icidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta.crf.caixa.gov.br/consu1tacrf/pagesfconsultaEmpregador.jsf 

~ 
111 



~·~ Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais I e --: 1 ( f:J , 
.Ó- \ 1 ._._U:.-----:.J 

. ···· t . PALMA '· .• . - -

- -. ,. CERTIDÃO CIVEL DE FAL~NCIA E CONCORDATA NEGATIVA~ 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca. até a 
presenle data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação JudiclaJ. NADA CONSTA em 1ramitação çonl ra: 

Nome: AUTO POSTO RODOVIA 285 L TOA 
CNPJ: 04.726.648/0001--09 

Observações: 

a} Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos tennos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a irifonnação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidâo, sendo pesquisados 
'--- o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

\,,_ 

e) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br}, pelo p,a:zo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos ffsicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
·Eletrônico • PJe, o Sistema CNJ (ExeJ>rojudi) e o SEEU • Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da· Justiça Ccmrum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 06 de Fevereiro de 2020 às 09:33 

PALMA, 07 de Fevereiro de 2020 ás 12:13 

Código de Autenticação: 2002--0712·1322--0354--0425 

Para validar esla certiQllo, açesse o sítio do T JMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão J\ldicial/AUTENTICIDADE DA CEt TIDÃO ~ 
/AUTENTICAÇÃO 2 inloonando o eódigo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido.por processamento el Irônico. Q alquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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ESCRITORIO DE CONT AB PADILHA S/5 
LTDA 

Rua Or. João Pinheiro nº --,7 W 2 
CNPJ 20.298.949/0001 -27 

DECLARAÇÃO 

-~:::. l \G 
~ -

A Empresa Escritório de Contabilida·de Padilha S/S Ltda, CNP J nº 
20.298.949/0001-27, DECLARA, para os devidos fins de comprovação que a Empresa 

AUTO PQ~TO RQDOVIA 28~ ~TDA, inscrita no Çl',WJ sob o nº 04.7f6.(j4ª/QQ01-09, 
fornece combustível ( Gasolina ) a esta empresa. 

Palma(MG), 12 de Fevereiro de 2020 

~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ : 04 . 726.648/0001-09 

Certidão nº : 3513651/2020 
Expedição : 06/02/2020 , às 09 : 18 : 52 
Validade : 03/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

04. 726. 648/0001-09 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de j ulho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/201 1 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Cert i dão são de r esponsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelec imen tos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ident i ficação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Just iça do Trabalho quanto às ob r igações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a 
emolumentos ou a r ecolhimentos dete rminados em le i; ou 
de execução de acordos f irmados perante o Ministéri 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

~·~i~~~ ~ ~~y--~ ·~ 

custas , a 
decorrentes 
Público do 

~ 
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AUTO POSTO RODOVIA 285 
Rod MG 285 KM 9 - Sitio São José 

CNPJ 04. 726.648/000 1-09 
IE 467.150784.0037 

PPROCESSO N!l 008/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N!/007/2020 

OKlARAÇÃO 

AUTO POSTO RODOVIA 285 LIDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.726.648/0001-09, por intermédio de seu representante legal, Sr. 

Everaldo Rocha Pereira, portador da Carteira de Identidade nº MG-

8.430.889 - PC/MG e do CPF n!! 026.195.936-03, DECLARA para os devidos 

fins e efeitos legais que: 

• Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

• Não está impedido de transitar com a Administração Pública; 

• Não foi apenada com rescisão de contrato, que por deficiência dos 

serviços pre.stados, quer por outro motivo igualmente grave, no 

transcorrer dos últimos S(cinco) anos; 

• Não incorre nas <lemais condições impeditivas previstas no art. 92 da 

Lei Federal n!! 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94; 

• O proponente tem pleno conhecimento das exigências do Edital e do 

objeto licitado. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os 

fins e efeitos legais. 

Palma-MG, 06 de F~ iro de 2020 

fvél'ahfcf 

íô'4. 726.648/000 l-09 

11 

AUTO POSTO RODOVIA~ 
285 LTDA. 

511. si.o JOSÉ, RODOVIA ~lG 235 KM 9, SiNº 
ZONA RURAL • CEP 35.750·000 

L PALIIA ·HG ..J 



AUTO POSTO RODOVIA 285 
Rod MG 285 KM 9 - Sitio São José 

CNPJ 04.726.64 8/0001-09 
IE 467.1 50784.0 0 37 

DECLARAÇÃO 

(Art. 27, inciso V, da Lei n!? 8.666/93) 

~ 

,-·.:J. 1W ©~=--J 

AUTO POSRO RODOVIA 285 LTOA, inscrito no CNPJ nl! 04.726.648/0001-09, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. Everaldo Rocha Pereira, portador da Carteira 
de Identidade n2 MG-8.430.889 PC/MG e do CPF n2 026.195.936-03, DECLARA, para fins 

'-- do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nl! 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pe la leí nl! 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

~4.726.64S/Cü01 .. o°g1 
AU ! O POSTO RCD.' :,\ 

• r. - . ~r • 
LO).~ -}.'\ , 

s:-. ;,.· . "Y·' ·' · ~" r:: Q, ~:•;3 

L~ -.~ r,. . ... _ . ( .. • ·., . J 

L Pi:.:..1j, ' i:; _J 

l~ 
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•. • • • i. ':Y 'Pre{ehura Nlnnici\)a\ õe \\a\n,~\ 
l, . ....... ~,.,_ 

i Estado de 11 línas Gerais ,/' '-<, 
PraçaG.::n.ilio \':,rgas 1~. _)-2!6 - C:1!11fr(l Paim:i ~IG {~:' {cQ.w \ 
CEP. 36 710-000 , .í.:J , i 
CNPJ: 17.73-t.906001) 1.:;~ \.~ :/ 

-...:,, .... ~ 

RESULTADO FINAL 
Processo de licitação nº 008/ 2020 

Pregêo Presencial nº 007 / 2020 

.................... 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro. Pregoeiro 
da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Pa!rna, no uso de $Uas 3tribuições legais e na 
forma da Lei, etc ... 

DECLARA poro os devidos fins e efeitos legais e na formo 
do Lei que o resultado final do processo em epigrafe que i em por objeto o 
Registro de Píeços poro aquisição de Combusiiveis, ficou nos lermos seguintes: 

CORTE REAL COMBUSTIVEIS lTDA - ME-. Cl•JP J: 0S.069.671/0001 -22, locaiizoda à 
Rua. Francisco de Pouia Pinto nº 083, Bairro Centro, no Município de 
Polma/MG, neste ato representada pelo Sr. Luiz Fernando Freitas Pinio, RG: 
1024 1 19 SSP MG e CPF nº 283.7 50. 176-04. 

AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA - ME, CNPJ:04.726.648/0001 -09, com sede ao 
sitio São José, Rodivia MG 285, Km 9, s/n, Zona Rural, no Nlunicipio de 
Palma/MG, CEP.36.750-000, r,este a io representodo peio Sr. i:veroldo Rocha 
Ferreiro. RG8430889 e CPF nº 026.195.0 36-03 

Por ser o excres;õo do verdade, 1;rmo o presente poro 
todos os fins e efeitos legais. 

PALMA, 13 de fevereiro de 2020. 

Pregoeirc 
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Prcfeihn·a l\tlunicipal de Palma 
.,. .. --,, .... ,. 

Estado de :'\linn~ GP.r,,i~ 
Pcaç.t Vctúlio \ 'aqz1.s.. 11 °26 
(FP. 36.7<0·000 

C-il'J· 17 7J.l.90ó 0OOl · l~ 

Cc11110 Yalm3 ~tG 

CERTIDÃO 

r:J_~~ ~\= ~ . .~ 

\ ~r "' ,, 
... " ........ _.....~ 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro 
da Comissão de licitação da Prefeitura Municipal 
de Palma, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na 
forma do Lei que nesta dolo, foi publicado no Hall do Paço Municipal o 
Resultado Finai do Processo de Licitação nº 008/2020/Pregõo Presencial 
nº 007 /2020. no Diário Oficial do Município de PALMA. 

Por ser a expressão da verdade. firmo o presente 
para todos os fins e efeitos legais. 

PALMA. 13 de íevereiro de 2020. 

DIEGO ~ RREIRA 
P.-egos.>iro 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
/' ..-•~---~ -... ' 
, \ 

Estado 1le ~linas Ger:1is 
Prntrs Gc:nilio Va~as. o.°26 - Centro - Palma , MO 
CEP. 36.750-000 
Q.'?l; \11l-1.~()l)l)\.,1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

P,ocesso de Licitoçõo n• 008/2020 
Pregão Presencial nº 007 / 2020 

~N~ : . , 
\ t 
'~ / 

'J"''--"""'~ 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro 
da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Palma, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc ... 

O Pregoeiro. no uso de suas atribuições legais, nomeado a través da Portaria 
N.

0 
5.263. de 08 de janeiro de 2018. e nos iermos do Lei Federal nº 10.520/2002. 

considerando que o proposto vantajoso para o Prefeitura Municipal de Palma 
nos autos do Processo de Licita ção. adjudica a proposto do licitante: CORTE 
REAL COMBUSTIVEIS lTDA - ME·. CNPJ: 05.069.67 1/0001-22. localizada à Ruo. 
Francisco de Paulo Pinto nº 083, Bairro Centro, no Município de Polmo/ MG. 
neste ato representado pelo Sr. Luiz Fernando Freitas Pinto. RG: 10241 19 SSP MG 
e CPF nº 283.750. 176-04. AUTO POSTO RODOVIA 285 lTDA - ME. 
CNPJ:04.726.648/0001 -09, com sed e ao sitio São José. Rodivio MG 285, Km 9, 
s/n. Zona Rural. no Municipio de Pa lmo/ MG, CEP.36.750-000. neste ato 
represen tada pelo Sr. Evercldo Rocha Ferreiro, RG8430889 e CPF nº 
026. 195.936-03. cujo objeto d o Processo Lici tatório em epígrafe. 
correspondente ao especificado no Ata de julgamento de 13 de fevereiro de 
2020. sendo o objeto a Registro de Preços poro aquisição de combustíveis. A 
formo de pagamento é o estipulada no edital do proposlo final do 
Adjudicatário. 

PALMA, 14 de fevereirode 2020. 

DIEGO R~ EIRA 
Pregoeiro 



Prefeitura .l\'luuicipal de Palma 
"" .. ,~ .......... ,.A 

. l ' Estado de ;\lina<; Ger ais 
':'\ \><>;;;,,,.,,,\,<>'<'Ili!,».,\•:.~ r ,tJ\I) vi\;,\,, \\(l 

.• l_q- \ 
(". ~J ' 

• fl'.1'. 3b.1~0-000 ' i 
C'.'ll'l: 17.73~ 90ó 0001-3: -~ · \ :i ~-.. ,.;-': \.,,__.,... . 

CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro 
da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Palma, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc ... 

1..__ CERTIFICA poro o~ aevidos fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta dato, foi publk;ado no Hall do Paço Municipal o 
Termo de Adjudicação do Pregão Presencial nº 007 /2020 no Hall da 
Prefeitura Municipal de PALMA. 

'-

Por ser o express(':io da verdade, firmo o presente 
para todos os fins e efeitos legais. 

PALMA. 14 de fe·1ereiro 2020. 

Pre-çc,-~;rc 



'-.... 

'-.... 

P1·efeitura l\1unicipal de Palrna 
1 E~bt\o t\r i hnas Gtrais 

Pra\·aG.ctfilio Vargas, u.º26 Cc111ro - j>3ln1a ~{G 
CEP. 36.750•000 
CXPJ: 17.7.W 906·000! -31 

-PROMOÇAO 

~1f;).Vs,1 .. 
' t , I ...... ~ 

' \ C)r> ... 
Í N• ~ \ 

" ~ · ; .; , , 
; .. .r~ 
.. ,...,,. .. ....-,:,r 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Procurador Jurídico 
para análise final do Processo de Licitação n° 008/2020/Pregão 
Presencial n° 007 /2020, para Regist ro de Preços para aquisição de 
pneus. 

Palma, 14 de fevereiro de 2020 . 

DIEGO ~ RREIRA 
Pregoeiro 
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\lreteitnra ~lun\tlpa\ {\e\>a\ma 
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Estado dt> ilfinas Gt>r:1is / •, 
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C:--t'PJ; l 7. 71-1.906 0001 ·3:": \,._~ /,r 

+.;",. _ _.. .. .:"" 

Parecer Jurídico 

Processo de Licitação n° 008/2020 
Pregão Presencial nº 007/2020 

ASSUNTO: Análise Final do Processo de licitação 

1. Retornam os autos para exame do procedimento 
licitatório acima identificado, que tem por objetivo aquisição de 
Combustíveis em atendiment o a todos os setores da Prefeitura. 

2. O Edital Convocatório e Minuta de Contrato foram 
previamente examinadas e aprovadas por esta Procuradoria Jurídica. 

3. A convocação de licitantes interessados para 
participação foi efetuada mediante publicação no Hall da Prefeitura 
Municipal, através de Aviso de Licitação e no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais; ficando definida a realização do certame para o dia 13 de 
fevereiro de 2020. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 08 
dias úteis entre as datas àe publicação e apresentação das propostas, 
conforme preceitua a Lei Federal 10.520/2002. 

4. No dia e hora previamente designado, comparece ao 
setor de licitação o(s) proponente(s) CORTE REAL COMBUSTIVEIS LTDA -
ME -, CNPJ: 05.069.671/0001-22, local izada à Rua. Francisco de Paula Pinto 
n° 083, Bairro Centro, no Município de Palma/MG, neste ato representada 
pelo Sr. Luiz Fernando Freitas Pinto, RG: 1024119 SSP MG e CPF n° 
283.750.176-04, AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA - ME, CNPJ: 
04.726.648/0001-09, com sede ao sitio São José, Rodivia MG 285, Km 9, 
s/n, Zona Rural, no Município de Palma/MG, CEP.36. 750-000, neste ato 
representada pelo Sr . Everaldo Rocha Ferreira, RG8430889 e CPF n° 
026.195. 936-03. 

5. Em decisão prol atada peio Pregoeiro, o licitante foi 
credenciado, tendo em vista que a apresentação de todos os documentos 
requisitados no Editai Convocatório. 

6. Todos os ates ocorridos no certame enco~ ram-se 
lavrados na ata de julgamento e no mapa de apurõção (proposta e ll ~ es). 

7. Em decisão, o Pregoeiro constatou que o licitá e de 
melhor proposta apresentou todos os documentos requisit'ados no ditai 
Convocatório. ( K 
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··-"""• ... 

E:,,taclo de ~ Iina~ G<'rak: /' ·-... 
Praça Getúlio V3rg.as. n ''26 C(Ut1\> - v,;.im~ · 1-lG [ N ~i \ 
CEP· 36. 750·000 ; () • ,i 
C~l!l·.\1.7,.\%1:,~\·'>'. \ ~ / ~.... ./ 

,, ... tlhl:'t'\t 

8. O resultado final do certame foi publicado no Hall da 
Prefeitura Municipal, conforme fls. 

administrativo. 
9. Não consta nos autos qualquer recurso 

10. O Pregoeiro adjudicou o resultado final do certame, 
conforme Termo de Adjudicação as fls., sendo o mesmo publicado no Hall 
do Paço Municipal. 

11. Ante o exposto, verificado o atendimento aos 
preceitos legais que regem a matéria, opinamos favoravelmente pela 
homologação do procedimento, nos termos da Ata de Julgamento. 

Sub Censura. 

Palma, 14 d~ f€!ve1t iro de 2020. 

1 

DHIONAUllfbl OllVftR'A DOS SANTOS 
PROCURADOR Ju'.fiDrco • OAB/MG N217S.147 

' 
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Prefeitura Municipal de Pahua 
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Est.1do de i\ tinas Gerais 
l'ra,a G<:1(1\io Vargas. u 'ló CclllrO - Palma I MO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo de Licitação n• 008/2020 

Pregão Presencial nº 006/2020 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de Palma, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal 
8.666/93 e Lei Federal 10.520/ 2002, HOMOLOGA o Processo de Licitação em 
epígrafe, correspondente ao especificado na Ata de Julgamento de CORTE 
REAL COM BUSTIVEIS LTDA - ME-. CNPJ: 05.069.671/0001 -22, localizada à Rua. 
Francisco de Paula Pinto nº 083. Bairro Centro. no Município de Palma/MG, 
neste ato representada pelo Sr. Luiz Fernando Freitas Pinto. RG: l 0241 19 SSP MG 
e CPF nº 283.750.176-04. AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA - M E. 
CNPJ:04.726.648/0001-09, com sede ao sitio São José, Rodivia MG 285. Km 9, 
s/n, Zona Rural. no Município de Palma/MG, CEP.36.750-000. neste aio 
representada pelo Sr. Everaldo Rocha Ferreira, RG8430889 e CPF nº 
026.195.936-03, cujo objeto do Processo Licitatório em epígrafe, 
correspondente ao especificado na Ata de julgamento de 13 de fevereiro de 
2020, sendo a Registro de Preços para aquisição de Combustíveis. A forma de 
pagamento é a estipulada no edital e ratificada na proposta do Adjudicatário. 

PALMA, 14 de fevereiro de 2020. 

\l i~~j\~~ 
HIRAM ~fc1us MENDONÇA FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIEGO RIBEIRO FERREIRA. brasileiro, Pregoeiro 
da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Palma, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da Lei 
que nesta data, foi publicado no Hall do Paço Municipal o Termo de Homologação do 
Pregão Presencial nº 007 /2020 no Hall da Prefeituni Municipal. 

fins e efeitos legais. 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os 

PALMA, 14 de fev<?reiro 2020. 

DIEGO ~ REIRA 
Pregoeiro 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Br~sil I' _ J3\ ___ J 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional · · 

~l 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

"ºm•: ,,._u,o l'OS,O ROt)O'IJ\ll- '211'5 \.iOll-
CNPJ: 04.726.648/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermlna sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e 

2. não constam Inscrições em Divida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aoeítação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 13:16:46 do dia 28/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2020. 
Código de controle da certidão: 0695.0E48.A806.C1 B8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

CONTRATO ADMINISTRA TI VONº 00&003/2020 

PROCESSO DE LICITAÇJ\O Nº 00812020 

MODALIDADE: Pregão Presencial n• 00712020 

DATA: 14 de fevereiro de 2.020. 

OBJF.TO: Registro de Preços para aquisição de Combustíveis 

CONTRATADA: AUTO POSTO RODOVIA 285 LTDA - ME. CNPJ: 04.726.64810001-09. com 
sede ao sitio São José. Rodivia MG 285, Km 9. s/n, Zona Rural. no Município de Palma/Mü. 
CEP.36.750-000. neste aio represcntad?. pelo Sr. Everaldo Rocha Fcrreirn. RG8430889 e CPF nº 

026.195.936-03. 

CONTRATAi'ffE: MUN ICÍPIO DE PALMA. pessoajuridica de Direito Público, por seu Órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL inscrita nc Cadastro Nacional de Pessoa Juríd ica sob nº. 
l 7.734.906/0001-32. com sede na Prnça Getúlio Vargas, n'' 26. na cidade de Palma. Estado de Minas 
Gerais. devidamente representada por seu Prefeito Municipal. HI RAM VINICIUS MENOONC,:A 

FI NA MORE. 

DO VALOR: R$ 572.2 17 .00 (quinhentos e setenta e dois mil e du1.entos e dezcsseie reais) 

PRAZO DE VALIDADF.: 12 meses. 

Publique-se. 
\11(_ .. ~0n~ dW~JUVV.~ 

HTRAM VINICIUS tEJ'\TDONÇA FINAMORE 
PREFEJTO 
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O Município de Palma, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Hiram 
Vinicius Mendonça Finamore, doravante denominado MUNICÍPIO e a empresa AUTO 
POSTO RODOVIA 285 LTDA - ME, CNPJ: 04.726.648/ 0001·09, com sede ao sitio São José, 
Rodovia MG 285, Km 9, s/n, Zona Rural, no Município de Palma/MG, CEP.36.750-000, pelo seu 
representante infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, 
nos termos do Art 15 da Lei nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei nº 
8.884/94, Lei n• 10.520/02 e das demais normas legais apl icáveis e, considerando o 
resultado da PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo próprio nº 008/2020, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços mediante as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para aquisição de 
merenda e material de consumo, abaixo especificados: 

! item Desc :rição do Produto 

ombustivel 'êtonot e, 
2 Gosolino :omum 

l Qte 

L 
~ 

L 

Unid. 

20.000 
10 1.000 

. 

Marca 
Valor Unit. 

1 M6ximo 
Petrobras R$ 3,7699 
Petrobras R$4,919 

Valor 
Máx 

Total 
lmo 

R$75.;-!,~~ R$ 496. 

1.2 · A detentora do registro, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender às 
seguintes exigências: 

• Entregar os produtos no local indicado, no prazo avençado e quantidades 
solicitadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura. 

2.2 • Nos termos do Art. 15, § 4° da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Palma não será 
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materia is referidos na 
Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 

2.3 • Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 007/2020, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias contados da data da liberação 
da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da 
DETENTORA DA ATA 

3.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

3.3 · Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem á 
aplicação da penalidade. 

3.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais, em 03 (três) vias. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3. 7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. O prazo de entrega será de no máximo de 01(um) dia para combustíveis, a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.1.1. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 
entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos 
produtos. 

4.2. A entrega será feíta á Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem 
caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do Edital. 

4 .3 . Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Pregoeiro não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

4.5. A Prefeitura terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 
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4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 

5.1 - Do Município: 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1.1 . Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata; 

5.1 .2. Aplicar à empresa detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do ajuste; 

5.1 .4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 - Da Empresa Detentora da Ata: 

5.2. 1. Fornecer o objeto deste Ata nas especificações contidas neste instrumento; 

5.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos vendidos; 

5.2.3. Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5. Fornecer o objeto desta Ata, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

5.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos nesta Ata. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
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6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.5 • A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de 
ser anexada ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução tota l ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de 
Empenho, sujeitará a detentora da Ata, ás penalidades previstas no Art. 87 da Lei nº 
8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Nota de Empenho, 
por dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de atê 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até 
que seja promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 

7 .2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da 
presente Ata, e, em atendimento ao §1º do Art. 28 da Lei Federal nº 9.069/95 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das 
propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 007/2020, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federa is aplicáveis á espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e finan·ceiro da avença. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
administração, quando: 

9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando
se cancelado o preço e reg istrado a partir da última publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. alterada pela Lei nº 8.883/94. 
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9.3.1 - A sol icitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
íormu\ada com antecedência de 30(\rin\a) dias, facu\\ada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pelo Prefeito Municipal ou a quem for delegada tal atribuição. 

10.1 .1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Integram esta Ata, o edital da Pregão Presencial nº 007/2020 e a proposta da 
empresa AUTO POSTO RODOVIA 285 L TOA - ME classificada em 1° lugar no certame 
supranumerado. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Palma/MG, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Palma/MG, em _ /_ /2020 

JJJ ... ~i~ 
Testemunhas: _ _______ _ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008004/2020 
PROCESSO Nº 008/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

' < \ j ' ,~ l\..,.....,.~l 

O Município de Palma, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Hiram 
Vinicius Mendonça Finamore, doravante denominado MUNICÍPIO e a empresa CORTE 
REAL COMBUSTIVEIS LTDA - ME·, CNPJ: 05.069.671/0001· 22, localizada à Rua. Francisco 
de Paula Pinto n° 083, Bairro Centro, no Município de Palma/MG, pelo seu representante infra. 
assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 
da Lei nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei nº 8.884/94, Lei nº 
10.520/02 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO 
PRESENCIAL nº 007/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo próprio nº 008/2020, firmam a presente Ata de Registro de Preços 
mediante as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 • Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para aquisição de 
merenda e material de consumo, abaixo especificados: 

Item Descrição do Produto 1~ Unid. Marca VMal?r,unit. 
L- ~---------........c~ I - --+--- axmo 

1 ÔleoDleselSIO __ L 130.000 Petrobros R$3,979 

T Valor Total 
1 Máximo 
~ s11.210.oo j 

1.2 • A detentora do registro, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender às 
seguintes exigências: 

• Entregar os produtos no local indicado, no prazo avençado e quantidades 
solicitadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 •Apresente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura. 

2.2 • Nos termos do Art . 15, § 4° da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8 .883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Palma não será 
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 

2.3 • Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 007/2020, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias contados da data da liberação 
da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da 
DETENTORA DA ATA 

3.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

3.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem á 
aplicação da penalidade. 

3.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais, em 03 (três) vias. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3. 7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 . O prazo de entrega será de no máximo de 01(um) dia para combustíveis, a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.1.1. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 
entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos 
produtos. 

4.2. A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem 
caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do Edital. 

4.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Pregoeiro não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado á autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

4.5. A Prefeitura terá o prazo máximo de 05 (cinco} dias úteis para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 
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4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 

5.1 - Do Município: 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5. 1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata; 

5.1.2. Aplicar à empresa detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5. 1.3. Prestar á Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do ajuste; 

5. 1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 

5.1 .5. Notificar, por escrito, á Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 • Da Empresa Detentora da Ata: 

5.2.1. Fornecer o objeto deste Ata nas especificações contidas neste instrumento; 

5.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos vendidos; 

5.2.3. Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5. Fornecer o objeto desta Ata, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

5.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos nesta Ata, 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 • Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
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CNPJ: 17.73~.906/0001 ·32 

6.3 · Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar. a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.5 - A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de 
ser anexada ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7 .1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de 
Empenho, sujeitará a detentora da Ata, às penalidades previstas no Art. 87 da Lei nº 
8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Nota de Empenho, 
por dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até 
que seja promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 1 O (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas 
serà dirig ido ao Prefeito Municipal , o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 {dez) dias úteis. 



' 

~ 

Prefeitura Municipal de Palma 
~ • .... ~•P..•10.0,-, 

Estado de l\Iinas Gerais 
\>ra~I\ ~,(.,\\<> \J aiia~, ,,'.'l~ -C-tri\l<l-~\l.\tl'l'i\ l W.G 
CEP: 36.1SO-OOO 
CNPJ: 17.7J.l.906/000I-J2 

s ' 

(~. ~~~ \ _ riL::.i: o ~ .. 
\ .. .r .,, 

>ç_ ~ .. 

""'----·"·' 
CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 · Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da 
presente Ata, e, em atendimento ao §1º do Art. 28 da Lei Federal nº 9.069/95 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das 
propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 007/2020, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

8.2 · Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federa is aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 · A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
administração, quando: 

9.1 .1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

9. 1.3 · a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando
se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94. 
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9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 · A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pelo Prefeito Municipal ou a quem for delegada tal atribuição. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, tota l ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 · Integram esta Ata, o edital da Pregão Presencial nº 007/2020 e a proposta da 
empresa CORTE REAL COMBUSTIVEIS L TOA • ME classificada em 1° lugar no certame 
supra numerado. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada pela 
lei nº 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Palma/MG, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Testemunhas: 

~ f~J. li') t~ 
Empr~a Dete~Yora da Ata 



·, 

'-

\>refeitura Municipa\ de \la\n1a 
1 Estado tk l\linas G<> rnis 

Praça{ktúlio Varg:u., o º26 - Centro - Palma l\10 
CEP. 36.1~0-000 
C:-SPJ; 17.73H 06 000!-JZ 

..i-_"-...,,~• r. 

/,. '· 
r j l·5 \ 
~N•~'f i ' ; ~ ~· .. ,. 

· ,lo, ... --'"""' 

EXTRA TO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

CONTRATO ADMINISTRA n vo N' 008004/2020 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°008/2020 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 007/2020 

DATA: 14 de fevereiro de 2.020. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição deCombustiveis 

CONTRATADA: CORTE REA L COMBUSTIVE IS LTDA - ME -. CNPJ: 05.069.671 /0001 -22. 
locali7;ida ,l Rua. Francisc-o de Paula Pinto nº 083, Bairro Centro, no Município de Palma/MG. neste 
ato represcn1ada pelo Sr. Luiz Fernando Freitas Pi nto. RG: 1024 119 SSP MG e CPF nº 283 .750.176-
04. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA, pessoa jurídica de Direito Público. por seu Órg,lo 
PREl'EITURA MUNICIPAL inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº. 
17.734.906/0001-32. com sede na Praça Getúlio Vargas. nº 26. na cidade de Palma. Estado de Minas 
Gerais. devidamente representada por seu Prefeito Municipal. HIRAM VINICIUS MENDONÇA 
FINAMORE. 

DO VALOR: RS 517.270,00 (quinhentos e àezessc!c mil e duzentos e setenta reais) 

PRAZO Dl'. VALIDADE: 12 meses. 

Publique-se. iJW~ 
HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE 

PREFEITO 
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CER1'll)ÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA. brasileiro, Pregoeiro 
da Comissão de licitação da Prefeitura Municipal 
de Paima, no uso de suas atribuições legais e na 
forme da Lei, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais 
que foi publicado o Extrato resumido dasAtas de Registro de Preços nQ 
008003/2020, 008004/2020Processo de Licitação nº 
008/2020/Pregão Presencial !1º 007 /2020 no Hall da Prefeitura 
Municipal de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o 
presente para todos os fins e efeitos legais. 

PALMA, 14 de fevereiro de 2020. 

DIEGO Ri~ IRA 
Pregoeiro 




